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RESUMO 

 
 
Diante da complexidade tributária brasileira, o Planejamento Tributário é 
considerado como uma ferramenta fundamental para as empresas, sendo realizado 
através de uma série de procedimentos legais que objetiva a redução do ônus 
tributário das mesmas. Neste contexto, este estudo tem como principal objetivo 
analisar os regimes de tributação federal, com o intuito de identificar a melhor opção 
tributária para a Empresa X, do ramo do comércio varejista de combustíveis 
automotores, através de um Planejamento Tributário eficiente. Para alcançar tal 
objetivo, foi realizado, inicialmente, um estudo bibliográfico acerca de temas 
pertinentes, como tributos, planejamento tributário, simples nacional, lucro 
presumido, lucro real e lucro arbitrado, entre outros. Em seguida, realizado um 
estudo de caso, no qual foram feitas simulações em todas as formas de tributação, 
para, finalmente, descobrir qual delas é a menos onerosa para a referida empresa. 
Como resultado do estudo se evidenciou que, no caso da empresa X a opção 
tributária mais econômica é o lucro presumido, o qual apresentou menor valor de 
tributos incorridos. 
 
Palavras Chave: Planejamento Tributário – Regimes de Tributação – Lucro 
Presumido – Tributos  
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INTRODUÇÃO 

  
 
A Contabilidade Tributária é uma área em crescente ascensão na vida das 

empresas brasileiras e, particularmente, de muita relevância, pois, através de um 

bom planejamento tributário e da elisão fiscal, pode-se diminuir a carga tributária 

imposta pelo governo.  

Ela se insere no contexto das organizações, que buscam cada vez mais 

reduzir seus impostos e despesas, visando atingir seu principal objetivo, que é o 

lucro, num mercado extremamente competitivo, onde cada uma deve possuir um 

diferencial, sem o qual, a mesma não consegue superar a concorrência e se 

estabilizar no mercado.  

A Contabilidade Tributária, no papel do contador, exerce grande importância 

neste cenário, onde um estudo sobre a melhor forma de tributação se faz necessária 

e, apresentando as opções que melhor se colocam para as empresas 

desenvolverem suas atividades, pagando menos impostos e em dia com suas 

obrigações legais e contribuindo socialmente com a comunidade na qual está 

inserida. 

Diante da carga tributária brasileira e das diversas mudanças e novas 

legislações inerentes às empresas, como questão norteadora desse estudo, 

pretende-se responder ao seguinte problema de pesquisa: Como avaliar a melhor 

opção tributária para a Empresa X por meio da implantação de um Planejamento 

Tributário? Esta é uma questão de extrema importância para qualquer organização 

que deseje se desenvolver no mercado.  

Este trabalho se justifica pela busca cada vez maior das empresas de 

redução de tributos e custos, visando atingir seu principal objetivo, que é o lucro, 

num mercado extremamente competitivo, onde cada empresa deve possuir um 

diferencial, sem o qual, a mesma não consegue superar a concorrência e se 

estabilizar no mercado. O contador exerce grande importância neste cenário, onde 

um estudo sobre a melhor forma de tributação se faz necessária e, apresentando as 

opções que melhor se colocam para as empresas desenvolverem suas atividades, 

pagando menos impostos e em dia com suas obrigações legais. Isso permitirá maior 

competitividade das empresas e manutenção dos seus lucros, possibilitando a 
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manutenção e geração de novos empregos, contribuindo socialmente com a 

comunidade onde as empresas estão atuando. 

Como objetivo geral desse estudo pretende-se identificar a melhor opção 

tributária para a Empresa X através de um Planejamento Tributário eficiente e, de 

forma específica, pretende-se realizar um estudo teórico sobre a Contabilidade, a 

Contabilidade Tributária, uma introdução ao Planejamento Tributário e Tributos, 

avaliando conceitos, origem, tipos e características; fazer uma abordagem mais 

aprofundada sobre Planejamento Tributário, seus tipos e objetivos e os Regimes de 

Tributação Federal, procurando levantar referencial teórico sobre lucro real, simples 

nacional, lucro presumido e lucro arbitrado; e por fim avaliar a empresa X e a sua 

situação tributária de forma a se chegar a uma opção tributária menos onerosa 

através da realização de estudo de caso. 

Desta forma, este trabalho será realizado por meio de pesquisa bibliográfica 

exploratória, que será desenvolvida utilizando-se de publicações, o que trará 

embasamento teórico, de fundamental importância para o desenvolvimento de um 

estudo de caso em determinada empresa, aproximando a teoria da prática, de forma 

a se compreender a carga tributária atual. Através de simulações, devidamente 

fundamentada na pesquisa, avaliar a organização dentro de outros cenários 

tributários (opções tributárias) para oferecer uma possível mudança de sua opção 

em eventual redução de sua carga tributária efetiva. 

Como estrutura de capítulos, pretende-se no primeiro capitulo abordar sobre 

a contabilidade, a contabilidade tributária, planejamento tributário, tributos, de forma 

a se avaliar conceitos, origens, tipos e características. No segundo capitulo quer-se 

tratar sobre planejamento tributário, elisão, evasão e elusão fiscal; os regimes de 

tributação federal, procurando levantar referencial teórico sobre lucro real, simples 

nacional, lucro presumido e lucro arbitrado, e, por fim, para o terceiro capitulo, 

pretende-se avaliar a Empresa X, seus demonstrativos e demais informações, 

calculando seus tributos em todos os regimes de tributação existentes, com o intuito 

de identificar o que seja menos dispendioso para a organização, tornando maior o 

seu lucro.  

O estudo de caso na empresa X será de grande valia, para que a mesma 

possa escolher a forma de tributação menos onerosa; pois, academicamente 

pretende-se com esse estudo contribuir na discussão e aprimoramento da área 

fiscal; ainda será mais uma fonte de pesquisa, tanto para estudantes quanto para 
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profissionais contábeis, visto que o planejamento tributário contribui, entre outros, 

com a diminuição dos tributos e de autuações fiscais, gerando ações preventivas. 
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1 - CONTEXTUALIZANDO A CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

Pretende-se abordar nesse capítulo a história da contabilidade de forma 

geral, os conceitos de contabilidade, com ênfase em contabilidade tributária e 

compreender o que vem a ser um planejamento tributário, abordando também os 

tipos de tributos, seus elementos fundamentais, as espécies de sanções tributárias, 

entre outros pontos. 

1.1 - Uma análise conceitual de Contabilidade 

A origem da Contabilidade data de aproximadamente 2.000 a. C., quando o 

homem primitivo contava o número de seus pertences, entre eles, o número de 

criações, de instrumentos de caça e pesca, evidenciando assim a sua riqueza (ou 

patrimônio) através de inscrições nas paredes de grutas. Esta foi a primeira forma 

rudimentar da contabilidade: “Assim nasceram os registros de uma escrituração 

contábil; contábil porque se quantificava e evidenciava a riqueza patrimonial do 

indivíduo ou de sua família”, disse Sá (2010, p.22). 

A partir do século XV é que a contabilidade, segundo Iudícibus et al (2009, p. 

8), “atinge um nível de desenvolvimento notório, sendo chamada de fase lógica-

racional ou até mesmo a fase pré-científica da Contabilidade”. 

Segundo Iudícibus et al (2010, p. 9), o profissional, até então considerado 

como “guarda-livros”, passou a ter seu trabalho reconhecido e valorizado. O 

desenrolar da história nos apresenta a valorização da contabilidade aliada ao 

desenvolvimento da economia, principalmente após o milagre econômico na década 

de 70. 

Para Iudícibus et al (2010, p. 16-17), a contabilidade, na antiguidade, teve 

seu auge nas cidades italianas de Veneza, Gênova, Florença, Pisa, entre outras, 

locais onde, com frequência, se realizavam atividades mercantis, econômicas e 

culturais entre os séculos XIII e XVII, período em que o Frei Franciscano Luca 

Pacioli, em seu famoso livro “Tractatus de computis et scripturis” apresenta de forma 

sistemática e completa o método das partidas dobradas, iniciando um período 

chamado “Escola Italiana” da Contabilidade.  
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Iudícibus et al (2009, p. 9) corroboram, e acrescentam: a primeira literatura 

contábil relevante foi a publicada por frei Luca Pacioli em 1494, consolidando o 

método das partidas dobradas, expressando a causa e efeito do fenômeno 

patrimonial com os termos débito e crédito. 

 Neste sentido, a contabilidade pode ser descrita de várias maneiras. 

Crepaldi (2010, p. 2) afirma que: 

Contabilidade é um instrumento da função administrativa que tem 

como finalidade controlar o patrimônio das entidades; apurar o 

resultado das entidades; prestar informações sobre o patrimônio e 

sobre o resultado das entidades aos diversos usuários das 

informações contábeis. 

 

Na descrição de Marion (2008, p. 26) é observado que: 

a Contabilidade é o instrumento que fornece o máximo de 
informações úteis para a tomada de decisões dentro e fora da 
empresa [...]. Com o passar do tempo, o governo começa a utilizar-
se dela para arrecadar impostos e a torna obrigatória para a maioria 
das empresas. 

 

Diante do exposto, nota-se que a contabilidade ganhou importante 

relevância, principalmente no setor econômico, dando apoio aos diversos usuários 

na tomada de decisões; e, influenciada por aspectos fiscais, se ramifica na 

Contabilidade Tributária, a qual trata dos tributos existentes em nosso país, que 

veremos a seguir. 

1.2 - Contabilidade Tributária 

Em face da alta competitividade das empresas brasileiras, a Contabilidade 

Tributária é de extrema importância para o crescimento e desenvolvimento das 

mesmas. Segundo Oliveira (2009, p. 189), é considerada como: 

Conjunto de atuações e procedimentos operacionais de uma 
empresa que levaria a uma redução legal do ônus tributário 
empresarial, recolhendo exatamente o montante devido que foi 
gerado em suas operações, fazendo com que venha a obter um 
patamar superior de rentabilidade e competitividade. 

 

Fabretti (2007, p. 29) corrobora, dizendo que a contabilidade tributária “é o 

ramo da contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática conceitos, princípios e 
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normas básicas da contabilidade e da legislação tributária, de forma simultânea e 

adequada”. 

Para a realização do registro adequado dos aspectos econômicos da 

legislação tributária, Andrade et al (2013, p. 1) salienta que a contabilidade tributária 

conta com os registros contábeis e fiscais, tratando das características dos tributos, 

na intenção de reduzir a repercussão que os tributos causam nas suas finanças, 

pois as empresas são taxadas em vários momentos, o que se torna um assunto de 

grande relevância para os empresários. 

A contabilidade tributária, segundo Fabretti (2007, p. 29-31), demonstra com 

exatidão o patrimônio e o resultado do exercício segundo as normas da 

contabilidade, ao mesmo tempo em que se adapta à legislação tributária, através do 

registro e controle das mutações patrimoniais obtidas pela escrituração contábil. A 

sua técnica será alcançada através de dois elementos: relatórios contábeis que 

espelhem a situação da empresa e do planejamento tributário eficaz, ou seja, a 

análise previa dos fatos administrativos. 

A seguir serão apresentados os tipos de tributos existentes.  

1.3 - Tributos 

Para o bom entendimento da matéria, faz-se necessário compreendermos o 

significado da palavra tributo. 

Tributo, segundo Hack (2008, p. 7) são “prestações em dinheiro pagas ao 

Estado, que se destinam principalmente à manutenção deste, provendo-o de 

recursos para a realização das atividades públicas”. 

 “A existência dos tributos está relacionada à constituição da figura do 

estado, como centralizador e organizador dos padrões sociais de convivência de um 

povo, num determinado território ou até mesmo entre os povos, em territórios 

diferentes.” (REZENDE, 2010, p. 22-23). 

Por outro lado, Crepaldi (2012, p. 11), cita que 

os tributos ou exações fiscais são receitas derivadas, arrecadadas 
pelo Estado para financiar a despesa pública. Caracterizam-se pelo 
instrumental necessário à obtenção de recursos, visando a 
viabilização do atendimento e a satisfação das necessidades 
públicas. 
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Rezende (2010, p. 11-20), menciona que tudo começou com a criação do 

Estado. No período do Brasil Colonial, a extração do pau-brasil, realizada através de 

concessões a terceiros se tornou a primeira atividade econômica do Estado, a qual 

exigia o pagamento da primeira forma de tributo existente no Brasil, o imposto 

chamado Quinto. Em 1548 teve início uma estrutura centralizada de administração 

tributária, a qual cobrava tarifas alfandegárias sobre escravos, açúcar e tabaco. 

Desde esta época, notam-se as primeiras formas de evasão fiscal, onde o 

contrabando era o meio de escapar dos tributos. Um dos principais impostos 

existentes até hoje, o Imposto de Renda, foi criado em 1924. A partir de 1985, o 

povo brasileiro começou a participar das questões sociais, em busca de proteção ao 

contribuinte, através da redemocratização e a promulgação da constituição de 1988.  

No quadro 01 a seguir, O QUE É TRIBUTO, será retratado o conceito de 

tributo. 

 

Quadro 01 – O QUE É TRIBUTO. 

O QUE É TRIBUTO 

“Toda prestação pecuniária 
compulsória”. 

Todo pagamento obrigatório ao Estado. 

“Em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir”. 

O pagamento é efetuado em dinheiro, 
mas a lei poderá admitir que ele seja 
feito por meio de algo de valor 
equivalente à moeda, ou nela 
conversível. 

“Que não constitua sanção de ato 
ilícito”. 

Tributo não é penalidade por infração; 
multa, sim, constitui sanção pecuniária 
decorrente de ato ilícito. 

“Instituído em lei”. Sem lei que o institua não existe tributo; 
princípio da legalidade. 

“Cobrado mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada”. 

A cobrança deve ser realizada conforme 
determina a lei, não comportando 
discricionariedade do administrador 
público. 

Fonte: Crepaldi (2012, p. 20). 
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Sobre a classificação dos tributos, o Sistema Tributário Nacional o separa de 

várias formas. Quanto à espécie, a Constituição Federal o divide em impostos, taxas 

e contribuições de melhoria. Já o Supremo Tribunal Federal, além destas três 

divisões, acrescenta as contribuições sociais e os empréstimos compulsórios. Neste 

penúltimo incluídas as contribuições de intervenção no domínio econômico e as 

contribuições de categorias profissionais e econômicas. Quanto à competência 

impositiva, divide-se em tributos federais, estaduais ou municipais. Quanto à 

vinculação em relação a atividade estatal pode ser vinculado, ou seja, o tributo tem 

relação direta com a atividade do Estado; ou pode ser não vinculado, quando a sua 

cobrança independe de qualquer atuação do Estado. (CREPALDI, 2012, p. 20-23). 

Os tributos são divididos, segundo Carvalho (2013, p. 235-236), em fiscal, 

extrafiscal e parafiscal. A fiscalidade representa o abastecimento dos cofres 

públicos, ou seja, o custeamento da atividade do estado, sem que haja outros 

interesses. Quando há objetivos além da arrecadação, falamos em extrafiscalidade 

(ex.: ITR, IR, IPI), com a intenção de metas além dos recursos monetários, visando 

interferir nas atividades econômicas da sociedade. Parafiscalidade pode ser 

considerada “como o fenômeno jurídico que consiste na circunstância de a lei 

tributária nomear sujeito ativo diverso da pessoa que a expediu, atribuindo-lhe a 

disponibilidade dos recursos auferidos, para o implemento de seus objetivos 

peculiares”, ou seja, quando visa custear as áreas não abrangidas pela atividade do 

estado. Temos como exemplo da parafiscalidade o pedágio cobrado dos veículos 

que transitam por estradas e as taxas cobradas pelos conselhos de classes 

profissionais. 

A partir dos conceitos supracitados, analisaremos a seguir cada tipo de 

tributo existente em nosso país. 

1.4 - Espécies de Tributos 

Os tributos são divididos em várias espécies. Compreender todas elas é 

essencial para o prosseguimento deste estudo.  

Segundo Pêgas (2011, p. 38), os tributos no Brasil estão assim divididos, 

conforme Quadro 2 - Espécies de Tributos: 
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Quadro 02 – ESPÉCIES DE TRIBUTOS. 

ESPÉCIES DE TRIBUTOS 

Impostos 
Competência comum a União, estados e 

municípios. 

Taxas 
Competência comum a União, estados e 

municípios. 

Contribuições de Melhoria Competência da União. 

Empréstimos Compulsórios Competência da União. 

Contribuições Sociais, Econômicas e 
Especiais 

Competência da União. 

Fonte: Adaptado de Pêgas (2011, p. 38). 

 

A seguir, veremos cada um destes tributos: impostos, taxas, contribuições 

de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições sociais, econômicas e 

especiais, de forma individual.  

1.4.1 - Impostos 

A primeira espécie de tributo a ser estudada será o imposto, seguido das 

taxas, das contribuições de melhoria, dos empréstimos compulsórios, das 

contribuições sociais e da contribuição para o custeio da iluminação pública. 

Carvalho (2013, p. 57), define imposto como “o tributo que tem por hipótese 

de incidência (confirmada pela base de cálculo) um fato alheio a qualquer atuação 

do Poder Público”. Por outro lado, artigo 16 do CTN (Código Tributário Nacional) cita 

que “Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.” 

O imposto tem como principal característica a de ser não vinculado, ou seja, 

é pago pelo contribuinte, que não recebe nenhuma contraprestação direta por este 

pagamento, pois a receita arrecadada não está relacionada a nenhuma despesa 

específica, sendo que a arrecadação visa o financiamento das despesas coletivas. 

São classificados conforme definição pela Constituição Federal ou conforme o 

Código Tributário Nacional, e separados em duas categorias. Sob o aspecto 

econômico: impostos diretos e impostos indiretos. Os Impostos Diretos são aqueles 

onde os contribuintes “de fato” e “de direito” são os mesmos, ou seja, incidem sobre 

a renda e o patrimônio das pessoas físicas ou jurídicas. Já os Impostos Indiretos 

incidem sobre o consumo, ou seja, o contribuinte “de direito” (exemplo: comerciante 
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varejista), recolhe o imposto, que é repassado junto ao valor da mercadoria ao 

contribuinte “de fato” (consumidor de fato). (OLIVEIRA, 2009, p. 64-65). 

 

Quadro 03 – CATEGORIA DOS IMPOSTOS. 

CATEGORIA DOS IMPOSTOS 

DIRETOS 
 

aqueles onde os contribuintes “de 
fato” e “de direito” são os mesmos. 

 

 
INDIRETOS 

incidem sobre o consumo, ou seja, o 
contribuinte “de direito” recolhe o 
imposto, que é repassado junto ao 
valor da mercadoria ao contribuinte 
“de fato”. 

Fonte: Adaptado de Oliveira (2009, p. 64-65).  

 

Cabe salientar que, como exemplo de impostos diretos, Andrade et al (2013, 

p. 2) cita o Imposto de Renda (IR) e o IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos 

Automotores), os quais incidem sobre o patrimônio e a renda; e os impostos 

indiretos aqueles que incidem sobre o consumo ou as despesas, como por exemplo, 

o ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços). 

1.4.2 - Taxas 

As taxas são consideradas como tributos vinculados, ou seja, existe uma 

contraprestação ao contribuinte por seu pagamento. Pode ser criada por qualquer 

dos entes federativos, e sua cobrança está condicionada ao uso efetivo ou potencial 

dos serviços públicos, que são essenciais de Estado e sua não prestação por parte 

do Estado prejudica a coletividade, como por exemplo, o serviço de coleta de lixo 

domiciliar, a taxa de combate a incêndios, taxas de água e esgoto. Os órgãos 

competentes podem exercer o poder de polícia, cobrando taxas como: Taxa de 

Fiscalização de Estabelecimentos, Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, Taxa 

de Fiscalização de Anúncios, etc. (OLIVEIRA, 2009, p. 66 a 68).  

 Elas “têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a 

utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao 

contribuinte ou posto a sua disposição”. (Artigo 77 do CTN). Para Carvalho (2013, p. 

60), cita que “são tributos que se caracterizam por apresentarem, na hipótese da 
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norma, a descrição de um fato revelador de uma atividade estatal, direta e 

especificadamente dirigida ao contribuinte”. 

É oportuno colocar que, segundo Carvalho (2013, p. 60-61), existem taxas 

de duas espécies, conforme o Quadro 4, a seguir: 

 

Quadro 04 – ESPÉCIES DE TAXAS. 

ESPÉCIES DE TAXAS 

 

 as taxas cobradas pela prestação 
de serviço público, efetivo ou 
potencial, ou colocados à 
disposição da população, 
específicos ou divisíveis. 

 

 as taxas cobradas em razão do 
exercício do poder de polícia, ato 
que regula e disciplina a sociedade, 
proporcionando segurança aos 
direitos individuais e coletivos. 
 

Fonte: Adaptado de Carvalho (2013, p. 60-61). 
 

1.4.3 - Contribuições de Melhoria 

As contribuições de melhoria destinam-se ao custeio de obras públicas de 

que decorra valorização direta ou indireta de um imóvel. O limite para cobrança 

deste tributo é a despesa total da realização da obra pública e o acréscimo do valor 

do imóvel beneficiado com a obra. O artigo 82 do CTN define alguns requisitos a 

estas contribuições, entre elas: a publicação prévia de elementos essenciais sobre a 

obra; a fixação de prazo para os interessados impugnarem os elementos referidos e 

a regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da 

impugnação. (OLIVEIRA, 2009, p. 68 e 69) 

É o tributo, instituído pela constituição federal, pagos pelos donos de imóveis 

que serão beneficiados por obras públicas, que pressupõe valorização dos imóveis 

próximos, sendo que o valor do tributo não deverá ultrapassar a quantia de 

acréscimo patrimonial do imóvel. (CARVALHO, 2013, p. 61-62). 

1.4.4 - Empréstimos Compulsórios 

Os Empréstimos Compulsórios podem ser considerados como aqueles 

tributos que serão instituídos em casos de guerra ou sua iminência, calamidade 

pública e investimento público de caráter urgente e relevante. Apenas a União 
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poderá instituí-lo, através de lei complementar, atendendo o princípio da legalidade, 

sendo um tributo vinculado à despesa que fundamentou a sua instituição. É uma 

receita atípica, devendo ser restituída ao contribuinte no prazo determinado. 

(OLIVEIRA, 2009, p. 69 e 70). 

1.4.5 - Contribuições Sociais e CIDE 

As Contribuições Sociais ou Contribuições Especiais, segundo Carvalho 

(2013, p. 64-65), são consideradas como tributos parafiscais, ou seja, aqueles 

tributos que custeiam atividades que não integram as funções próprias do Estado. 

“Contribuições são tributos que, como tais, podem assumir a feição de impostos ou 

de taxas”. Financiam os sistemas de previdência e assistência social, intervenção na 

economia e financiamento das entidades representativas de classe.  

Elas se dividem em três espécies, dependendo da finalidade de cada uma 

delas: sociais, que se subdivide em genéricas (ex.: educação e habitação) e as 

destinadas ao custeio da seguridade social (saúde, previdência e assistência social); 

interventivas, como as de intervenção no domínio econômico, que possuem alíquota 

e base de cálculo específico; e as corporativas, aquelas que financiam entidades 

representativas de classe, conforme Quadro 5 a seguir. 

 

Quadro 05 – ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

As contribuições sociais se dividem em: 

1. SOCIAIS 2. INTERVENTIVAS 3. CORPORATIVAS 

PIS, Cofins, CSLL. CIDE s/ Royalties, CIDE s/ 
Combustíveis 

Contribuições para o 
CRC, CRM, OAB, etc.  

Fonte: Adaptado de Carvalho (2013, p. 64-65). 

 

As Contribuições de Seguridade Social são destinadas ao financiamento da 

Seguridade Social. Incidem sobre o empregador, a empresa ou equiparados, através 

da folha de salários, serviços prestados e da receita auferida e do lucro; sobre o 

trabalhador e demais segurados da previdência social; sobre a receita de concursos 

de prognósticos; e sobre o importador de bens ou serviços e equiparados. São 

exemplos dessa contribuição o PIS (Programa de Integração Social), o Pasep 

(Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público) , a COFINS 
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(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), a CSLL (Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido). (OLIVEIRA, 2009, p. 71). 

A CIDE (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico), como o 

próprio nome já diz, tem a finalidade de intervir no domínio econômico, ou seja, são 

instrumentos de política econômica do Brasil. Existem duas CIDEs: a CIDE s/ 

Royalties, que determina o pagamento, sob a alíquota de 10%, pelos contribuintes 

pessoa jurídica detentores de licença de uso ou adquirente de conhecimentos 

tecnológicos sobre as importâncias destinadas a residentes no exterior a título de 

royalties ou remuneração prevista nos contratos de fornecimento de tecnologia, 

serviços de assistência técnica e cessão e licença de exploração de patentes e a 

CIDE s/ Combustíveis, que incide sobre a importação ou comercialização de 

petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível. 

O contribuinte poderá deduzir, dentro do limite fixado, a contribuição para o 

PIS/Pasep e a Cofins. As alíquotas específicas correspondentes devem ser 

consultadas no Decreto nº 4.565/03. (FABRETTI, 2007, p. 116 e 117). 

As Contribuições de interesse de categorias profissionais ou econômicas, 

também chamadas de Contribuições Corporativas, destinam-se ao custeamento de 

sindicatos e entidades representativas de categorias, como CRC (Conselho 

Regional de Contabilidade), OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), CRM (Conselho 

Regional de Medicina), etc. (OLIVEIRA, 2009, p. 73). 

1.4.6 - Contribuição para o custeio de iluminação pública 

Esta contribuição foi instituída através da Emenda Constitucional nº 39, de 

19 de Dezembro de 2002, onde cita, em seu artigo 1º que, poderá ser instituída esta 

contribuição, pelo Distrito Federal e Municípios, facultadamente, para custear o 

serviço de iluminação pública. (RECEITA FEDERAL, 2014, s.p.). 

Segundo Carvalho (2013, p. 65), é uma nova modalidade de contribuição, a 

qual deverá observar os princípios da tributação do ordenamento jurídico brasileiro. 

Ainda em relação aos tributos, veremos a seguir os elementos 

imprescindíveis ou fundamentais para a sua existência. 
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1.5 - Elementos Fundamentais do Tributo  

Alguns aspectos devem ser observados a respeito dos tributos, como 

essenciais para a sua existência. 

Fabretti (2007, p. 129-132), menciona três elementos fundamentais dos 

tributos: o primeiro elemento é o fato gerador, ou seja, é a concretização da hipótese 

de incidência tributária, que origina o surgimento do tributo; o segundo é o 

contribuinte ou responsável, onde o contribuinte é o sujeito passivo da obrigação 

tributária e o responsável é o agente incumbido de recolher a importância, ou seja, 

de fazer a cobrança; e o terceiro é a base de cálculo, o valor em que se aplica o 

percentual para encontrar o valor de tributo a pagar. Como elementos 

complementares, cita a alíquota, o adicional e o prazo de pagamento.  

Andrade et al (2013, p. 7), considera que, além dos três elementos 

essenciais, a alíquota também seria um quarto elemento essencial, indicando o 

montante do tributo a ser recolhido. 

Os elementos essenciais dos tributos estão representados no quadro 6, a 

seguir: 

Quadro 06 – ELEMENTOS ESSENCIAIS DOS TRIBUTOS. 

ELEMENTOS ESSENCIAIS DOS TRIBUTOS 

Fato gerador 

Contribuinte ou responsável 

Base de cálculo 

Alíquota 

Fonte: Adaptado de Andrade (2013, p. 7). 

 

Oliveira (2009, p. 61-63) corrobora, apontando que os elementos 

fundamentais do tributo são: a lei, o fato gerador, o sujeito ativo e o sujeito passivo. 

Os tributos, como obrigatórios que são, devem ser recolhidos no prazo. Se 

não o forem, a legislação tributária se impõe através de sanções, que veremos a 

seguir.  
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1.6 - Espécies de Sanções Tributárias 

Para que se cumpra uma obrigação tributária, existem vários tipos de 

sanção aplicáveis aos que não observam o seu pagamento. Carvalho (2013, p. 471-

472) ressalta que a lei 8.137/90 fixou novamente os crimes contra a ordem tributária, 

reeditando os delitos antes apontados como “sonegação tributária” pela lei nº 

4.729/65. Vale ressaltar que a legislação do IPI definiu os três ilícitos dolosos: a 

sonegação, a fraude e o conluio. 

O não cumprimento ou o desatendimento dos deveres jurídicos com relação 

aos tributos acarreta em infração tributária. Assim, de acordo com Carvalho (2013, p. 

487), consequentemente, haverá uma sanção tributária, ou seja, “a relação jurídica 

que se instala, por força do acontecimento de um fato ilícito, entre o titular do direito 

violado e o agente da infração” ou “a importância devida ao sujeito ativo, a título de 

penalidade ou de indenização, bem como os deveres de fazer ou de não fazer 

impostos sob o mesmo pretexto”.  

É oportuno colocar que as sanções tributárias são divididas em várias 

espécies. Entre as principais delas, podemos destacar: multa de ofício, multa 

punitiva ou por infração, multa isolada, multa agravada, multa de mora, juros de 

mora, acréscimos legais, correção monetária, outras providências, como apreensão 

de mercadorias e documentos e as penalidades pecuniárias, que são as piores 

formas de punição, pois intensifica o débito. Um exemplo é a legislação do imposto 

de renda, que prevê um acréscimo de até 150% do imposto devido. Todas elas têm 

caráter punitivo, com a função de punir o sujeito que pratica atos ilícitos. 

(CARVALHO, 2013, p. 488). 

Com base nos conceitos apresentados, pode-se compreender que a questão 

tributária é alvo de vários estudos principalmente entre os empresários e 

administradores, os maiores interessados em reduzir os tributos de suas 

organizações e aumentar os seus lucros. No próximo capítulo pretende-se abordar 

sobre os regimes de tributação das empresas brasileiras, de forma a compreender 

cada um deles e como se calcular os tributos incidentes. 

 

 

 



25 

 

2 - UMA ABORDAGEM SOBRE PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO E 

OS REGIMES DE TRIBUTAÇÃO ADOTADOS NO BRASIL 

 

Neste capítulo, objetiva-se compreender a importância do planejamento 

tributário para as empresas, diferenciando elisão fiscal de evasão fiscal e conhecer 

as possíveis formas de tributação sobre o lucro das empresas, sobre o qual haverá 

incidência de impostos, que poderão impactar o seu lucro e, se bem administrados, 

reduzirão a carga tributária das mesmas. 

2.1 - Planejamento Tributário 

O planejamento tributário, segundo Derzi (2004, p. 154) pode ser 

considerado como a técnica que decide sobre a melhor opção de negócio para a 

empresa, aquela que consegue antecipar possíveis consequências tributárias que a 

organização poderá sofrer. 

Pohlmann (2012, p. 17), cita que o planejamento tributário é 

toda e qualquer medida lícita adotada pelos contribuintes no sentido 
de reduzir o ônus tributário ou postergar a incidência de determinado 
tributo. O planejamento tributário pode ser visto, também, como o 
conjunto de atividades permanentemente desenvolvidas por 
profissionais especializados, com o intuito de encontrar alternativas 
lícitas de reduzir ou postergar a carga tributária das empresas. 

 

Fabretti (2007, p. 32) cita que o planejamento tributário é “o estudo feito 

preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-

se seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos onerosas”. 

Segundo Crepaldi (2012, p. 4), 

é um ato preventivo que, dentro da estrita observação da legislação 
brasileira vigente, visa encontrar mecanismos que permitam diminuir 
o desembolso financeiro com pagamento de tributos, tornando-se 
algo latente nas administrações empresariais. 

 

Ainda segundo Pohlmann (2012, p. 17), o planejamento tributário é uma 

atividade que necessita que o contador tenha profundos conhecimentos sobre as 

regras que envolvem a incidência e a apuração dos tributos, pois, é necessário 

avaliar os riscos decorrentes de um possível litígio, se tornando de fundamental 
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importância conhecer e analisar as jurisprudências tributárias. O planejamento 

tributário se divide em: interno, administrativo ou judicial. Considera-se como 

planejamento tributário interno aquele que não depende de qualquer decisão de 

esferas administrativas ou judiciais, como a definição da opção de tributação e a 

utilização de incentivos fiscais. O planejamento tributário administrativo é aquele que 

compreende medidas como consultas, recursos, requerimento de ressarcimentos 

junto à receita federal. Já o planejamento tributário judicial ocorre quando há ações 

contra o fisco, através do serviço de advogado, em casos de afastar a incidência de 

tributo ou restituição de um tributo já recolhido. Pode ainda ser estratégico, 

operacional ou internacional. Será planejamento tributário estratégico quando, 

através de medidas no posicionamento da empresa no mercado, trará vantagens 

competitivas, ao contrário do operacional, que não envolve questões estratégicas. 

Será planejamento tributário internacional quando se tratar de empresas que 

realizem negócios no exterior, abrangendo o ordenamento jurídico de mais de um 

país. 

O estudo da questão tributária, segundo Rossetti et al (2008, p. 182), é 

considerado como um fator de competitividade, observada a sua correta aplicação, 

com o objetivo de não acarretar em passivos tributários, utilizando-se das 

possibilidades existentes através da importante ferramenta de “planejamento 

tributário, que tem por base reduzir o encargo que os tributos representam para o 

negócio, evidentemente pautando-se na licitude dos atos e na legalidade”. 

Visualiza-se, no planejamento tributário, a possibilidade de identificar e 

explorar as chances de arbitragem legal e os limites aceitáveis de planejamento, 

trazendo às organizações mais confiança na redução de custos tributários. OCDE 

(2014, p. 8). 

Segundo Pohlmann (2012, p. 285), o planejamento pode ser considerado 

como uma espécie de “arma” do contribuinte contra a elevada carga tributária. Neste 

contexto, o fisco utiliza-se de normas antielisivas, ou seja, “dispositivos constantes 

da legislação de um tributo que vedam tratamento fiscal favorável ao contribuinte”, 

como forma de neutralizar o planejamento tributário. 

Vale ressaltar que o planejamento tributário é uma questão que envolve os 

mais diversos segmentos de empresas, proporcionando a elas maior 

competitividade devido ao menor ônus tributário. A seguir, será tratado dos seus 

objetivos e benefícios.   
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2.1.1 - Objetivos e benefícios do Planejamento Tributário 

O estudo de uma das formas de se pagar um saldo menor de tributos ao 

final do mês, ou seja, o planejamento tributário, pode ser considerado como uma 

ferramenta indispensável para a sobrevivência de qualquer empresa na realidade 

brasileira. Segundo Crepaldi (2012, p. 6-7), o planejamento tributário tem por 

objetivo: 

 Redução ou eliminação da carga fiscal das empresas; 

 Operações tributáveis, diminuindo a base de tributação; 

 Retardar o pagamento dos tributos; 

 Eliminar as contingências tributárias; 

 Reduzir o custo burocrático. 

Ainda segundo o mesmo autor, o processo do planejamento tributário se 

inicia através de informações preliminares precisas da contabilidade, que serão 

analisadas, ou seja, quanto a empresa paga hoje de tributos e quanto pagará 

amanhã. A partir destas informações, poderão ser realizadas verificações, 

comparações, de forma a se chegar a possíveis alternativas de redução tributária, 

através de técnicas de se projetar operações. O Planejamento Tributário está 

esquematizado em 9 passos, conforme o Quadro 7, a seguir: 

 

Quadro 07 – PASSOS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO. 

PASSOS DO PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

Passo 1                                  Considerações Preliminares 

 A Empresa eficiente do ponto de vista tributário 

 B Diferença entre elisão e evasão fiscal 

Passo 2                   Objetivo estratégico do Planejamento Tributário 

 A Redução ou eliminação de carga fiscal das empresas 

 B Postergação do pagamento de tributos e contribuições 

 C Minimizar a contingência tributária 

 D Recuperação de tributos recolhidos 

Passo 3                      Frentes de Ação do Planejamento Tributário 

 A Questionamento judicial de tributos 

Continua... 
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Continuação. 

 B Planejamento induzido pela legislação 

 C Reorganização corporativa 

Passo 4                   Etapas (metodologia) do Planejamento Tributário 

 A Revisão da estrutura corporativa 

 B Análise do planejamento estratégico 

 C Mapeamento das atividades (Controladoria) 

 D Formulação de estratégia tributária 

Passo 5                          Questionamento Judicial de Tributos 

 A Princípios constitucionais da corporação 

 B Hierarquia da legislação tributária (ordenamento jurídico) 

Passo 6                  Planejamento Tributário Induzido pela Legislação 

 A Sistema de apuração de tributos 

 B Formas de retribuição dos acionistas 

 C Formas de recuperação dos tributos 

Passo 7               Planejamento Tributário nas Organizações Societárias 

 A Captação de recursos internos 

 B Responsabilidade das pessoas ligadas 

 C Prejuízo fiscal, base negativa da CSLL e do IRPJ 

Passo 8              Diligência como Fonte de Planejamento Tributário 

 A Identificação de ativos e passivos não contabilizados 

 B Recuperação de crédito fiscal 

 C Processo de compra e venda de mercadorias e produtos 

Passo 9                          Limites do Planejamento Tributário 

 A Questionamento pelo Fisco 

 B Defesa (ação fiscal) Departamento Jurídico 

 C Jurisprudência favorável ao contribuinte 

 D Defesa fiscal – Contribuinte x Aduana (Administrativa) 

 E Recuperação de tributos em trânsito 

Fonte: Crepaldi (2012, p. 82-83). 

 

Entre os principais benefícios que poderão ser alcançados com o 

planejamento tributário, Crepaldi (2012, p. 83-84) cita o entendimento do processo 

entre planejamento tributário e sonegação fiscal e a identificação de oportunidades 

de eliminação ou minimização da carga tributária, chegando assim a alcançar o 

resultado esperado. 
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O planejamento tributário, dependendo de como for realizado, poderá ser 

considerado como lícito ou ilícito. Na sequência, serão abordados os tipos de 

planejamento existentes. 
 

2.2 - Elisão, Evasão e Elusão Fiscal 

Diante da extensa legislação tributária brasileira, deve-se existir um estudo 

prévio sobre os tributos, ou seja, um planejamento tributário/contábil dentro das 

organizações, o qual possibilite a redução do pagamento dos tributos de forma lícita, 

aumentando os lucros da empresa. O Planejamento Tributário, nos dias de hoje, não 

é mais visto como uma vantagem das empresas, mas sim uma necessidade, sem a 

qual a organização pode não conseguir alcançar seu objetivo de permanecer no 

mercado e alcançar o lucro esperado. O mesmo deve se realizar através de 

pesquisas e consequentes escolhas de opções lícitas, antes da ocorrência do fato 

gerador. Os principais objetivos a serem alcançados com o planejamento, além da 

redução de impostos, são: evitar a incidência do tributo, reduzir o montante do 

tributo através da redução da base de cálculo do tributo e retardar o pagamento do 

tributo, sem a ocorrência de multa. (SILVA, s.d., p. 1-4). 

Crepaldi (2012, p. 95-97), cita que este mecanismo de redução tributária 

chamada elisão fiscal, é legalmente aceito pelo sistema jurídico brasileiro, no qual o 

contribuinte, “[...] deixando-se de fazer determinadas operações ou realizando-as de 

forma menos onerosa possível [...]”, consegue minorar o impacto tributário. Uma 

linha muito tênue diferencia elisão da evasão fiscal, onde a segunda, também 

chamada de sonegação fiscal, viola o regulamento fiscal com o intuito de se evitar o 

pagamento de tributos, através da omissão de informações, produção de 

documentos falsos, criação de despesas inexistentes, entre outros. 

Observa-se, com isso, a importância do contador na função de gestor 

tributário, agindo de forma preventiva para uma economia tributária nas 

organizações, através de alternativas que encontramos na legislação, chegando, 

assim, a modelos de planejamento tributário que podem ser de elisão fiscal e evasão 

fiscal, a saber: 
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2.2.1 - A Elisão Fiscal 

A Elisão Fiscal é uma forma lícita de redução dos tributos, alcançada através 

das lacunas da lei, as quais possibilitam ao contribuinte uma maior economia fiscal. 

Adotando-se essa alternativa legal menos onerosa, consegue-se diminuir a alta 

carga tributária a que são impostas as empresas brasileiras. Atenção especial deve 

ser dispensada no sentido de não se confundir elisão fiscal com evasão fiscal, a 

qual, ao contrário da elisão, pode ser considerada como a prática de atos ilícitos, 

que contraria a lei, constituindo em crime contra a ordem tributária. (FABRETTI, 

2007, p. 137-138). 

2.2.1.1 - Objetivo da Elisão Fiscal 

Constitui direito de qualquer particular o exercício de sua autonomia nos 

limites estabelecidos pelo Estado, pressupondo-se, assim, que a elisão fiscal é 

executada em conformidade com os sistemas legais, com o objetivo de reduzir o 

pagamento de seus tributos, através de duas modalidades. A primeira modalidade é 

conhecida por eliminar ou postergar a obrigação tributária, ou seja, é uma forma 

preventiva de evitar ou retardar a ocorrência do fato gerador, como por exemplo, 

deixar de realizar uma venda no último dia do mês e a fazer no primeiro dia do mês 

seguinte. A redução do montante devido é a segunda modalidade, a qual determina 

que, entre duas opções de tributação, o contribuinte escolha a que represente menor 

ônus. (OLIVEIRA, 2009, p. 193-194). 

 

2.2.1.2 - Tipos de Elisão 

A elisão fiscal, segundo Crepaldi (2012, p. 98-99), se divide em duas 

espécies, que encontramos no Quadro 8, abaixo: 

 

Quadro 08 – TIPOS DE ELISÃO FISCAL.  

                             TIPOS DE ELISÃO FISCAL 

 
1. Decorrente da própria lei 

2. Resultante de lacunas e 
brechas da lei. 

Fonte: Adaptado de Crepaldi (2012, p. 98). 
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O Quadro 08 apresenta os tipos de elisão fiscal, onde temos a elisão 

decorrente da própria lei, que pode ser considerada como aquela onde o contribuinte 

desfruta de benefícios fiscais legais e também a elisão resultante de lacunas e 

brechas existentes na própria lei, caso em que o contribuinte utiliza-se de formas 

que a lei não proíbe. 

Diante destas ponderações sobre os tipos de elisão fiscal, deve-se levar em 

conta a linha tênue que a separa da evasão fiscal, a qual é considerada como 

sonegação fiscal e crime, e que, portanto, deve ser evitada. A evasão fiscal será 

tratada a seguir. 

2.2.2 - A Evasão Fiscal 

Oliveira (2009, p. 190), fala que “a evasão fiscal significa a fuga da obrigação 

tributária existente segundo a lei (daí a ilicitude), ao passo que a elisão quer dizer 

elidir legalmente a ocorrência da obrigação tributária (daí a licitude).” Dessa maneira, 

tornam-se claras as diferenças entre a forma lícita e a forma ilícita de se calcular os 

tributos, podendo, assim, escolher a opção legal que melhor se adapte à realidade 

da empresa, de forma a prevenir quaisquer penalidades futuras. A evasão pode se 

originar da sonegação, ou seja, após o fato gerador e o não pagamento do tributo, 

ou por fraude, através de artifícios para tentar esconder a incidência do tributo.  

Botelho (2005, p. 32-33) corrobora, dizendo que a evasão fiscal poderá ser 

omissiva, quando é intencional ou não; ou comissiva, quando for sempre intencional. 

Explica que na evasão omissiva, poderá ser imprópria, quando não entra no fato 

gerador, ou seja, “não se pratica o fato gerador para não se ter que pagar o tributo”; 

ou em sentido próprio, por sonegação, quando é intencional, e também quando há o 

desconhecimento do dever fiscal. Já a evasão comissiva se divide em lícita, ou seja, 

chamada de elisão fiscal, e ilícita, quando em situações de fraude e conluio, com a 

intenção de não pagar ou retardar o pagamento. 

A seguir, será abordado sobre elusão fiscal. 

2.2.3 - A Elusão Fiscal 

A elusão fiscal, segundo Silveira (2009, p. 241-244) é a “manipulação 

artificiosa da estrutura negocial, ou seja, trata-se da alteração dos vínculos 
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estruturais entre os elementos básicos do negócio jurídico.” É considerada como 

uma forma aparente de organização dos negócios, através da manipulação de seus 

elementos, com repercussão tributária em desarmonia com o sistema tributário. Na 

evasão ocorre desrespeito à norma, ao passo em que na elusão ocorre fraude ou 

abuso da norma tributária. 

Para Vasconcellos (2012, p. 27), a elusão fiscal designa “atos ou negócios 

praticados de acordo com normas jurídicas permissivas, mas adotadas apenas com 

o intuito de contornar a norma impositiva por meio de atos formalmente válidos, 

destituídos, contudo, de causa”. 

É oportuno colocar que a elusão fiscal contraria o sistema tributário nacional 

através da fraude, contornando as normas tributárias. A partir deste estudo das 

formas de planejamento tributário, serão apresentados os regimes de tributação 

existentes em nosso país. 

2.3 - Regimes de Tributação Federal 

Diante das opções das empresas brasileiras em recolher o Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica, as mesmas devem optar por uma das possíveis formas de 

tributação, quais são: Simples Nacional, Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Lucro 

Real. A escolha se concretiza a partir do primeiro pagamento de imposto, para Lucro 

Real e Lucro Presumido; e para o Simples Nacional, por opção até o dia 31 de 

janeiro e lucro arbitrado. Deve ser realizado um estudo, através de cálculos, para 

identificar a melhor opção para a empresa.  

2.3.1 - Simples Nacional: Noções Conceituais 

O Simples Nacional é um tratamento jurídico diferenciado, que unifica todos 

os impostos estaduais e federais das microempresas e empresas de pequeno porte. 

O cálculo do imposto é feito em sistema próprio na internet (PGDAS – Programa 

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional), mediante aplicação 

das alíquotas das tabelas de partilha do Simples Nacional. (SOARES et al, 2009, p. 

12-15).  

Rezende et al (2010, p. 174-177), se referiu ao Simples Nacional como um 

tributo que resume diversos outros. Em apenas uma guia é feito o pagamento de 
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oito impostos das esferas federal, estadual e municipal através do Documento de 

Arrecadação do Simples Nacional (DAS). Para uma empresa optar pelo Simples 

Nacional, a mesma deve atender a certos requisitos, tais como: certos tipos de 

atividade desenvolvida, origem do capital social, forma de organização social e limite 

máximo de faturamento. A apuração dos impostos ocorre mediante aplicação de 

alíquotas constantes nas tabelas do Simples Nacional, mensalmente, sobre o valor 

da receita bruta. 

O Simples possui limite de receita bruta anual de R$3.600.000,00. Apesar da 

simplicidade do regime, as alíquotas são progressivas, podendo se tornar mais 

onerosas que o Lucro Presumido e o Lucro Real. Também algumas atividades 

determinam o pagamento do INSS sobre a folha, o que pede uma análise concreta 

entre todas as opções, definindo a que melhor se adéqua à empresa. (PORTAL 

TRIBUTÁRIO, 2014, s.p.). 

2.3.1.1 - Tributos Abrangidos, Vedações, Obrigações e Benefícios 

De acordo com o site da Receita Federal, o Simples Nacional abrange 8 

tributos, quais são: IRPJ (Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica), IPI (Imposto 

sobre Produtos Industrializados), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), 

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social), PIS/PASEP, 

CPP (Contribuição Patronal Previdenciária), ICMS (Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) e ISS (Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza). 

Segundo Andrade et al (2013, p. 141-148), o Simples Nacional possui 

alíquotas reduzidas e diferenciadas, podendo ter, em casos de alguns dos impostos 

citados acima, alíquota zero. Os contribuintes que podem optar pelo Simples 

Nacional são aqueles que tiverem receita bruta, ou seja, o produto da venda de bens 

e serviços, de até R$3.600.000,00. Estão vedados aqueles previstos na lei 

complementar nº 139/2011, entre os quais: a pessoa jurídica de cujo capital participe 

de outra pessoa jurídica; que seja filial, sucursal, agência, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de 

consumo; constituída sob a forma de sociedade por ações, entre outras. Não se 

enquadrando nestes casos, podem optar por várias atividades, como academias, 
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escolas técnicas, agências lotéricas, serviços de vigilância, limpeza ou conservação, 

escritórios de serviços contábeis, etc. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo Crepaldi (2012, p. 

197-201), optante pelo Simples Nacional devem efetuar pagamento mensal de uma 

única guia de tributo. Dependendo da atividade, poderá ser recolhido ICMS à parte 

em vários casos, como nas operações ou prestações sujeitas ao regime de 

substituição tributária, por ocasião do desembaraço aduaneiro, etc. 

A seguir, será tratado sobre o Lucro Presumido, seus conceitos, limites e 

finalidades. 

2.3.2 - Lucro Presumido 

Lucro Presumido, segundo Oliveira et al (2011, p. 180), “é uma forma 

simplificada de apuração da base de cálculo dos tributos com o Imposto de Renda e 

da Contribuição Social, restrita aos contribuintes que não estão obrigados ao regime 

de apuração de tributação com base no lucro real”. 

No Lucro Presumido, os impostos IRPJ e CSLL são apurados 

trimestralmente pelas pessoas jurídicas. Para adesão a esta forma de tributação, a 

empresa deve ter auferido, no ano calendário anterior, receita bruta máxima de 

R$78.000.000,00. Torna-se interessante esta escolha para as empresas que tenham 

margem de lucro superior à presumida. (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2014, s.p.). 

Fabretti (2007, p. 221) salienta que o lucro presumido “tem a finalidade de 

facilitar o pagamento do IR, sem ter que recorrer à complexa apuração do lucro real 

que pressupõe contabilidade eficaz, ou seja, capaz de apurar o resultado antes do 

último dia útil do mês subsequente ao encerramento do trimestre”. É uma forma mais 

descomplicada que o Lucro Real, facilitando o pagamento do imposto de renda. 

Para o cálculo do Lucro Presumido, sobre o total das receitas, aplica-se a alíquota 

de presunção e em seguida a alíquota de Contribuição Social (9%) e Imposto de 

Renda (15% mais adicional de 10%, acima do limite de R$ 20.000,00 mês).  

Segundo Pêgas (2011, p. 497-498), no Lucro Presumido, os tributos IRPJ e 

CSLL são calculados de forma estimada, através da aplicação de percentuais 

definidos pela lei, com “um grau de simplicidade bem maior em comparação com o 

cálculo pelo lucro real”. Salienta ainda que todas as empresas podem optar pelo 

lucro presumido, com exceção das que ultrapassarem o limite de 
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R$78.000.000,00/ano e daquelas obrigadas ao lucro real, conforme o Quadro 9, a 

seguir: 

 

Quadro 09 – EMPRESAS OBRIGADAS AO LUCRO REAL. 

EMPRESAS OBRIGADAS AO LUCRO REAL 

a) cuja receita total, ou seja, o somatório da receita bruta mensal, das demais 
receitas e ganhos de capital, dos ganhos líquidos obtidos em operações realizadas 
nos mercados de renda variável e dos rendimentos nominais produzidos por 
aplicações financeiras de renda fixa, da parcela das receitas auferidas nas 
exportações às pessoas vinculadas ou aos países com tributação favorecida que 
exceder ao valor já apropriado na escrituração da empresa, na forma da Lei nº 
12.814, de 2013, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 
R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 (seis 
milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses do período, 
quando inferior a doze meses; 

b) cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

c) que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 

d) que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 
relativos à isenção ou redução do imposto; 

e) que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal do 
imposto de renda, determinado sobre a base de cálculo estimada, na forma do art. 
2º da Lei nº 9.430, de 1996; 

f) que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).  

Fonte: Adaptado de Receita Federal (2014, s.p.). 

 

No lucro presumido, ao resultado obtido após a alíquota de presunção para 

compor a base de cálculo, segundo Oliveira (2009, p. 111), deverão ser adicionados 

os ganhos de capital e demais receitas não compreendidas na atividade operacional 

da entidade. Dentre estas demais receitas, podemos considerar:  
 

 

Quadro 10 – VALORES ACRESCIDOS AO LUCRO. 

VALORES ACRESCIDOS AO LUCRO: 

a) os rendimentos de aplicações financeiras;  

b) os juros recebidos a título de remuneração de capital próprio por outras 
empresas, cuja pessoa jurídica seja sócia ou acionista;  
Continua... 
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Continuação. 

c) os juros ativos e descontos obtidos em pagamentos de obrigações; 

d) 3/120 do saldo do lucro inflacionário a tributar existente em 31/12/1995; 

e) os valores cuja tributação havia sido diferida e que estão sendo controlados na 
parte “B” do Lalur; e 

f) os valores recuperados pela empresa referentes a custos ou despesas que 
tenham sido deduzidos na apuração do lucro real em períodos anteriores. 

Fonte: Adaptado de Oliveira, (2009, p. 111). 

 
 

Pêgas (2011, p. 499), cita ainda que a evolução dos limites de receitas do 

lucro presumido estão apresentadas da seguinte forma: até 1998 era 

R$12.000.000,00, a partir de 1999 passou a R$24.000.000,00. Em 2003, passou a 

48.000.000,00 através da lei nº 10.637/2002.  

A medida provisória nº 612 de 04/04/2013 alterou o limite, de 48.000.000,00 

para 72.000.000,00 a partir de 01/01/2014. Porém, a lei nº 12.814, de 16/05/2013, 

em seu art. 13, veio a fixar este valor em 78.000.000,00 a partir de 01/01/2014, 

tornando, assim, mais amplo o número de empresas com a possibilidade de aderir a 

este regime. 

A seguir, será abordado o cálculo dos tributos IRPJ e CSLL no regime do 

lucro presumido. 

2.3.2.1 - Cálculo do IRPJ e CSLL com base no Lucro Presumido 

Como dito anteriormente, a pessoa jurídica que não ultrapassar o limite de 

R$78.000.000,00 anuais e não estiver obrigada ao lucro real, poderá recolher seus 

tributos pelo lucro presumido. Segundo Andrade et al (2013, p. 68-71), a apuração 

se realizará trimestralmente, sendo a opção pelo regime definitiva para todo o ano 

calendário. A base de cálculo do lucro presumido, tanto para o IRPJ (Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica), quanto para a CSLL (Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido) será determinada pelos seguintes valores: 

 Ao resultante da aplicação de percentuais conforme o tipo de atividade 

exercida pela organização, sobre a receita bruta auferida no trimestre; 

 Ao obtido no item anterior, acrescidos de diversos valores, como os ganhos 

de capital, rendimentos de aplicações financeiras, variações monetárias 

ativas, valores recuperados como custos e despesas; 
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Em cada trimestre, Crepaldi (2012, p. 178) cita que a base de cálculo do 

Imposto de Renda será encontrada através do percentual de 8% sobre a receita 

bruta da atividade de venda de mercadorias, produtos e imóveis; 1,6% para a 

revenda para consumo de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante 

e gás natural; 16% para prestação de serviço de transporte, exceto o de carga e 

prestação de serviços em geral de empresas com receita bruta anual de até 

R$120.000,00, exceto serviços hospitalares, de transporte e profissões 

regulamentadas; e 32% para prestação de serviços em geral, exceto a de serviços 

hospitalares. 

Já para a Contribuição Social, Pêgas (2011, p. 504) apresenta as seguintes 

alíquotas: 12% para venda ou revenda de bens e produtos, transporte de 

passageiros e de cargas, serviços hospitalares e revenda para consumo de 

combustíveis, álcool etílico e gás natural; e 32% para prestação de serviços, 

prestação de serviços até R$120.000,00 por ano (menos regulamentadas) e 

administração, locação ou cessão de bens e direitos de qualquer natureza, inclusive 

imóveis.  

Para qualquer das formas de tributação (Lucro Real, Lucro Presumido ou 

Lucro Arbitrado), Pêgas (2011, p. 353) salienta ainda que a alíquota vigente da 

Contribuição Social é de 9% para empresas em geral e 15% para instituições 

financeiras e equiparadas. Já para o Imposto de Renda, a alíquota básica de 15%, 

com adicional de 10% sobre o valor que exceder R$240.000,00 por ano, ou seja, 

R$60.000,00 no trimestre ou R$20.000,00 por mês. 

Diante do exposto, percebe-se que, após a determinação do lucro presumido 

através da aplicação de alíquotas de presunção, deverão ser aplicadas as alíquotas 

de imposto de renda e contribuição social, tributos estes que serão recolhidos no 

prazo estipulado por lei. A seguir, será tratado sobre o cálculo do PIS e da COFINS. 

2.3.2.2 - Cálculo do PIS/Pasep e da Cofins com base no Lucro Presumido 

O cálculo do PIS/Pasep e da Cofins será realizado, segundo Crepaldi (2012, 

p. 181) no lucro presumido, mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% para o PIS 

e 3% para a Cofins sobre a receita bruta. 

Segundo Andrade et al (2013, p. 140), o regime a ser utilizado é o 

cumulativo, no qual não existe a possibilidade de dedução de créditos. 
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A seguir, veremos sobre a próxima forma de tributação, o Lucro Arbitrado.  

2.3.3 - Lucro Arbitrado 

O Lucro Arbitrado foi citado por Oliveira et al (2011, p. 185-186), como 

Um recurso utilizado pelas autoridades fiscais, quase sempre como 
última alternativa, que só deve ser aplicado quando houver ausência 
absoluta de confiança na escrituração contábil do contribuinte, devido 
à falta ou insuficiência de elementos concretos que permitam a 
identificação ou verificação da base de cálculo utilizada na tributação 
pelo lucro real ou presumido. Também pode ser utilizado pelo fisco 
nos casos em que o contribuinte se recusar ou dificultar o acesso da 
autoridade fiscal à documentação comprobatória das atividades. 

Fabretti (2007, p. 206) corrobora, dizendo que o lucro arbitrado “é uma 

faculdade do fisco, prevista para os casos em que a pessoa jurídica não mantém 

escrituração na forma das leis comerciais e fiscais; deixa de elaborar as respectivas 

demonstrações financeiras [...]”, entre outros motivos. 

Oliveira (2009, p. 112), cita que o Lucro Arbitrado trimestral será 

determinado através da aplicação de alíquotas de cálculo do lucro tributado por 

estimativa, acrescidos de 20% ou 45%, conforme Quadro 11, a seguir: 

 

 

 

Quadro 11 – ATIVIDADES OPERACIONAIS. 

ATIVIDADES OPERACIONAIS                                                        PORCENTUAL 

 Revenda para consumo de combustíveis derivados de 
petróleo e álcool etílico carburante, inclusive gás natural. 

1,92% 

 Instituições financeiras, seguradoras e entidades de 
previdência privada. 

45% 

 Comércio e indústria em geral; 

 Prestação de serviços de transporte de cargas; 

 Prestação de serviços hospitalares; 

 Construção por empreitada, quando houver emprego de 
materiais em qualquer quantidade (Ato Declaratório Cosit 
nº 06/97); 

 Loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda 
de imóveis construídos ou adquiridos para revenda. 

9,6% 

 Prestação de serviços de transporte de passageiros; 

 Prestação de serviços, cuja receita bruta acumulada no 
ano-calendário não exceda ao limite de R$120.000,00. 

19,2% 

Continua...  
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Continuação.  

 Prestação de serviços em geral, inclusive aquelas 
relativas ao exercício de profissões regulamentadas e 
escolas; 

 Intermediação de negócios, inclusive corretagem 
(seguros, imóveis, dentre outros) e as de representação 
comercial; 

 Administração, locação ou cessão de bens imóveis e 
móveis; 

 Construção por administração ou por empreitada 
unicamente de mão-de-obra; 

 Factoring; 

 Prestação de serviços de gráfica com ou sem 
fornecimento de material em relação à receita bruta que 
não decorra de atividade comercial ou industrial; 

 Prestação de serviços de suprimento de água tratada e 
coleta de esgoto exploração de rodovia, mediante 
cobrança de pedágio (Ato Declaratório Cosit nº 16/2000). 

38,4% 

Fonte: Oliveira (2009, p. 113). 

 

Ainda segundo Oliveira (2009, p. 113-114), caso se desconheça a receita 

bruta, o lucro arbitrado será determinado através de procedimentos de ofício, sendo 

aplicados os seguintes coeficientes: 1,5%, 0,04%, 0,07%, 0,05%, 0,4%, 0,8% e 

0,9%. Serão acrescidos também os valores constantes do quadro 3, exceto a letra 

d).  

O lucro arbitrado, segundo Viceconti (2011, p.16) será obrigatório para os 

seguintes casos: quando o contribuinte, no lucro real, não elaborar ou não manter 

escrituração exigida pela legislação fiscal; quando a escrituração do contribuinte 

apresentar indícios de fraude ou conter vícios e erros, que torne impossível 

identificar a efetiva movimentação financeira e determinar o lucro real; quando o 

contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária, livros e documentos de 

escrituração contábil, fiscal e livro caixa, no caso do lucro presumido; quando o 

comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira não apurar e escriturar o 

lucro da atividade em separado do lucro comitente residente ou domiciliado no 

exterior; quando o contribuinte deixar de manter o livro razão, para resumir e 

totalizar os lançamentos do livro diário; quando o contribuinte optar indevidamente 

(trocar) pela tributação no lucro presumido; e quando o contribuinte não escriturar ou 

deixar de apresentar à autoridade, livros ou registros auxiliares. 
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Vale salientar que o autoarbitramento, conforme citado por Andrade et al 

(2013, p. 26), quando mais vantajoso que o lucro real, não poderá ser adotado, visto 

que o mesmo é uma prerrogativa de autoridades fiscais. 

Assim, percebe-se que o lucro arbitrado pode ser considerado como um tipo 

de punição para aquelas empresas que não estão em dia com a sua escrita contábil, 

ou que a faz de forma irregular. A seguir, será tratado sobre Lucro Real. 

2.3.4 - Lucro Real 

Para Viceconti, (2011, p. 3), o Lucro Real 

representa o resultado contábil (lucro ou prejuízo) do período de 
apuração (antes de computar a Provisão para o Imposto de Renda), 
ajustado pelas adições, exclusões e compensações prescritas ou 
autorizadas pela legislação do imposto sobre a renda. 
 

Para Oliveira et al (2011, p. 170), “lucro real é aquele realmente apurado 

pela contabilidade, com base na completa escrituração contábil fiscal, com a estrita 

e rigorosa observância dos princípios de contabilidade e demais normas fiscais e 

comerciais”. 

É uma forma de tributação que exige informações detalhadas e 

documentação organizada, para devido cálculo e apuração dos tributos. Devido a 

este motivo, o lucro real é mais utilizado em grandes empresas, onde há um maior 

controle interno e até mesmo um departamento de contabilidade dentro da empresa. 

Pode ser de apuração anual, onde a empresa, com base o faturamento mensal, de 

acordo com a atividade, faz uma estimativa de lucro e a aplicação das alíquotas de 

IRPJ e CSLL. Ao final do exercício social, levanta-se o Balanço, apurando o lucro ou 

prejuízo e descontam-se, assim, as antecipações (pagamentos) realizadas 

mensalmente. Se for de apuração trimestral, calculam-se IRPJ e CSLL ao final de 

cada trimestre, sendo a forma mais indicada para empresas que possuem lucros 

lineares, semelhantes, a cada trimestre, pois só poderá deduzir o prejuízo fiscal de 

um trimestre no limite de 30% do lucro real dos trimestres seguintes. (PORTAL 

TRIBUTÁRIO, 2014, s.p.). 

A pessoa jurídica optante por esta forma de tributação pode usufruir de 

diversos incentivos fiscais, como isenção ou redução de impostos e benefícios 

decorrentes de doações. A sua principal desvantagem é devida à grande exigência 
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pela fiscalização de documentos e de livros, o que faz com que a empresa controle 

todo o movimento administrativo, comercial, etc. (SANTOS; OLIVEIRA, s.d., p. 9). 

A seguir, serão apresentadas considerações relevantes sobre a referida 

forma de tributação. 

2.3.4.1 - LALUR 

Instituído pelo Decreto-lei nº 1.598/1977, o LALUR, Livro de Apuração do 

lucro Real, conforme citado por Andrade et al (2013, p. 46), pode ser considerado 

como um livro de ajustes fiscais, destinado a apuração extracontábil do lucro real, 

referente ao imposto de renda e contribuição social. É um livro obrigatório para 

optantes pelo lucro real, o qual registra as adições, exclusões e compensações do 

lucro real, escrituradas e controladas nas partes A e B do referido livro, conforme 

quadro 12, a seguir: 

 

 
Quadro 12 – Parte “A” e Parte “B” do LALUR. 

Parte “A” e Parte “B” do LALUR 

     Parte “A” 
Demonstra todos os ajustes mensais, 
trimestrais e anuais escriturados de 
forma cronológica. Todas as adições e 
exclusões que ajustam o Lucro Contábil 
são evidenciadas nesta parte do livro. 
Neste sentido, as despesas que não são 
aceitas, independente do momento que 
forem registradas, como, por exemplo, 
as despesas com brindes e as multas de 
caráter punitivo, são consideradas como 
“adições definitivas”. Será escriturado 
em cada trimestre, se a apuração for 
trimestral, e escriturado em 31 de 
dezembro, se a apuração for anual. 
Cada período deverá ser apurado em 
página distinta, sempre que houver 
Balancete de Suspensão ou Redução.  

Parte “B” 

Evidencia os valores que afetarão o 
Lucro Real de exercícios futuros, sendo, 
portanto, controlados detalhadamente os 
saldos destes ajustes. Por outro lado, 
algumas despesas não são aceitas pelo 
Fisco no momento da sua ocorrência, 
mas o serão no futuro. É o caso da 
Provisão para Créditos de Difícil 
Liquidação (PCDL), que representa uma 
expectativa de perda, que poderá se 
materializar ou não. Estas adições são 
consideradas “adições temporárias”. As 
origens do IRPJ/CSLL diferidos e sua 
consequente contabilização serão 
exatamente essas diferenças 
temporárias. 

 

Fonte: Adaptado de Andrade et al (2013, p. 46). 
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2.3.4.2 - LALUR Eletrônico 

O LALUR eletrônico, ou e-LALUR (Livro Eletrônico de Escrituração e 

Apuração do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

da Pessoa Jurídica tributada pelo Lucro Real), foi instituído pela IN da SRFB nº 

989/09, sendo citado por Pêgas (2011, p. 378-380), como tendo o objetivo principal 

de “eliminar a redundância de informações existentes na escrituração contábil, no 

LALUR e na DIPJ (Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa 

Jurídica), facilitando o cumprimento da obrigação acessória”. Possui o mesmo prazo 

de entrega da DIPJ, devendo ser entregue até o último dia útil do mês de junho do 

ano seguinte. Nos casos de cisão, fusão, incorporação ou extinção, deverá ser 

entregue até o último dia útil do mês subsequente ao evento. 

2.3.4.3 - Adições, Exclusões e Compensações 

Segundo Andrade et al (2013, p. 20-30), na determinação do lucro real, 

adições são consideradas como despesas não dedutíveis, que são adicionadas ao 

lucro líquido do período, de forma a apurar o lucro tributável. Como exemplo destas 

deduções, temos: custos, despesas, provisões, perdas, encargos e participações; 

resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na 

apuração do lucro líquido.  

Já as exclusões, segundo o autor citado acima, são valores determinados 

por lei, que poderão ser excluídos do lucro líquido do período, como: valores cujas 

deduções sejam autorizadas e que não tenham sido computados na apuração do 

lucro líquido; resultados, rendimentos, receitas e outros valores incluídos na 

apuração do lucro líquido que não sejam computados no lucro real; e o prejuízo 

fiscal apurado em períodos anteriores, limitado a 30% do lucro líquido ajustado pelas 

adições e exclusões previstas. 

As compensações, segundo Crepaldi (2012, p.168-170), ocorrem quando a 

empresa tem um lucro real, o qual poderá ser deduzido com prejuízos fiscais de 

períodos anteriores, limitado a 30% do lucro real antes da compensação. 
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2.3.4.4 - Lucro Real anual e trimestral 

Com relação a data de apuração do lucro real, Andrade et al (2013, p. 22) 

salienta que uma empresa poderá optar, de forma irretratável, por recolher o IRPJ e 

a CSLL de forma anual, por estimativa, ou de forma trimestral, cada qual com suas 

vantagens e desvantagens. 

Crepaldi (2012, p. 137-140) corrobora, nos mostrando que no lucro real 

anual (ou por estimativa), a empresa não poderá parcelar o IR, mas em 

contrapartida, considerado como vantagem, a mesma “paga o IR sobre o lucro 

apurado durante o ano. Nem mais nem menos. Se apurar lucro, recolhe o imposto; 

caso verifique prejuízo fiscal, não paga”, verificando, assim, a possibilidade de se 

compensar o prejuízo de um mês com o lucro de meses posteriores, no mesmo ano-

calendário; sendo indicada para empresas com períodos de sazonalidade em suas 

atividades, pois os prejuízos poderão ser compensados com os lucros. 

Por outro lado, no lucro real trimestral, segundo Pêgas (2011, p. 386-388), a 

tributação ocorre em quatro períodos no ano, a cada três meses e de forma 

definitiva, podendo o imposto ser parcelado nas formas da lei, em até três cotas, 

sendo indicado para empresas que possuam um histórico de lucros constantes. No 

caso de empresas que apresentem desequilíbrio de resultado, o prejuízo de um 

trimestre só poderá ser compensado em até 30% do lucro do semestre seguinte.  

2.3.4.5 - Cálculo do IRPJ e CSLL com base no Lucro Real 

A partir da apuração do lucro real, definido por Andrade et al (2013, p.31), 

como “o lucro contábil, definido após o encerramento do Resultado do Exercício, 

ajustado com as adições e exclusões previstas na legislação fiscal”, efetua-se 

possíveis compensações, chegando-se ao resultado que será tributado. Se for um 

valor negativo (chamado de prejuízo fiscal), não haverá IRPJ nem CSLL. Em caso 

positivo, as alíquotas serão as mesmas do lucro presumido: 15% para IRPJ, 10% 

para o adicional do IRPJ e 9% para CSLL. 

Perez Junior e Oliveira (2010, p. 314) salientam que resultado contábil e 

resultado fiscal são conceitos diferentes, onde o resultado contábil observa os 

princípios, normas e procedimentos vindos da doutrina contábil. Por outro lado, o 
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resultado fiscal segue os aspectos e procedimentos fiscais e tributários. O controle 

desta diferença é realizado no livro chamado Lalur. 

2.3.4.6 - Cálculo do PIS e da COFINS com base no Lucro Real 

No lucro real, o cálculo do PIS/PASEP e da COFINS será realizado, 

segundo Andrade et al (2013, p. 132-133), de acordo com o regime não cumulativo, 

aquele em que se “admite o direito a crédito relativo à entrada de mercadorias, bens 

e serviços no estabelecimento do contribuinte". As alíquotas serão de 1,65% para o 

PIS e 7,6% para a COFINS, aplicadas diretamente sobre a receita bruta. 

No segundo capítulo, foram abordados temas como o Planejamento 

Tributário, seus objetivos e benefícios; Elisão, Evasão e Elusão Fiscal; Lucro Real, 

Lucro Presumido e Simples Nacional, conceitos fundamentais para o 

desenvolvimento do terceiro capítulo, no qual será realizado um estudo de caso da 

empresa X, com o objetivo de descobrir, através da comparação de valores, qual a 

forma de tributação menos onerosa para a mesma. 
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3 - UMA ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE AS OPÇÕES DE REGIMES  

TRIBUTÁRIOS PARA A EMPRESA X 
 

O terceiro capítulo contemplará um estudo de caso na empresa X, o qual 

apresentará de forma relevante o segmento e os dados da empresa, além dos 

procedimentos metodológicos, seguindo-se da apresentação dos dados da empresa 

e os cálculos que demonstrarão o resultado da pesquisa, ou seja, qual a forma de 

tributação que melhor se adequa à mesma. 

3.1 - Dados históricos da empresa X 

A empresa X1 é uma Empresa de Pequeno Porte (EPP), constituída sob a 

forma de sociedade empresária limitada, que iniciou suas atividades em Maio de 

2000. Seus atuais proprietários datam de Abril de 2003. Está localizada no sul de 

Minas Gerais. Sua atividade está relacionada ao ramo do comércio varejista de 

combustíveis, o qual possui grande relevância em seu segmento. As atividades 

diárias são automatizadas, o que favorece o serviço realizado, como a redução do 

tempo de espera. É um posto de “bandeira branca”, ou seja, não possui parceria 

com nenhuma distribuidora. Revende gasolina, óleo diesel, etanol e lubrificantes. Os 

dados utilizados são do período de 2013, no qual a empresa se encontra no Lucro 

Presumido. 

3.2 - O Segmento do Comércio Varejista de Combustíveis 

O comércio de mercadorias, segundo o RICMS/2002 (Regulamento do 

ICMS), em seu anexo XIV, se divide em dois segmentos: o atacado e o varejo. O 

comércio atacadista é aquele que revende mercadorias a varejistas ou a 

atacadistas. Já o comércio varejista revende mercadorias para o público em geral, 

para uso pessoal e doméstico. 

                                                 
1 Os dados referentes a Empresa X foram colhidos na própria empresa.  
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A Portaria MME (Ministério de Minas e Energia) nº 009, de 16 de janeiro de 

1997, trata sobre a atividade do revendedor varejista de combustíveis líquidos 

derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos. 

A revenda de combustíveis, segundo a Portaria ANP (Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) nº 116/2000, deverá ser realizada por 

empresas devidamente regulares, registradas pela ANP (Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) como revendedores varejistas e que 

“dispuser de posto revendedor com tancagem para armazenamento e equipamento 

medidor de combustíveis automotivos”. 

A ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), 

autarquia da administração federal indireta, vinculada ao Ministério de Minas e 

Energia lançou uma cartilha, intitulada de Cartilha do Posto Revendedor de 

Combustíveis, a qual dispõe sobre os procedimentos a serem seguidos no 

desenvolver da atividade. Esta cartilha trata de 14 deveres dos postos 

revendedores, entre as quais, podemos destacar: Ter registro de revendedor 

varejista de combustíveis automotivos; Exibir a bandeira; Adotar medidas de 

segurança; Zelar pelo meio ambiente; e Realizar análise dos produtos recebidos no 

posto. Estes cuidados visam, entre outros motivos, tanto “garantir a qualidade dos 

combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica”, como 

“manter o funcionamento adequado do abastecimento nacional de combustíveis, 

garantindo segurança e qualidade, e promover o aumento da concorrência e da 

eficiência econômica”. (ANP, 2011, p.7-20). 

Segundo Lemos et al (s.d., p. 3), o segmento do comércio varejista de 

combustíveis apresentou “crescimento de sua participação na receita total do 

comércio varejista (de 14,8% em 1990 para 16,0% em 1996 e 21,0% em 2000)”. 

3.3 - Procedimentos metodológicos 

O conceito de Método, segundo Marconi e Lakatos (2010, p. 65), é 

é o conjunto das atividades sistemáticas e racionais que, com maior 
segurança e economia, permite alcançar o objetivo – conhecimentos 
válidos e verdadeiros – traçando o caminho a ser seguido, 
detectando erros e auxiliando as decisões do cientista.  

 



47 

 

Para Mertens (2007, p. 15), através da metodologia é “que se obtém o 

conhecimento, isto é, pelo método é que se chega a todo conhecimento científico”, 

ou seja, é o “caminho através do qual se faz ciência”, instrumento essencial na 

busca do conhecimento, “é o estudo dos métodos de conhecer, de buscar o 

conhecimento”. 

Segundo Diógenes (2005, p. 27), a metodologia refere-se ao estudo dos 

mais variados métodos utilizados nas ciências, conseguindo se interpor entre a 

pesquisa e o resultado. 

Este trabalho foi realizado através da Pesquisa Bibliográfica Exploratória, 

utilizando-se de publicações para o desenvolvimento do mesmo. Marconi e Lakatos 

(2010, p. 166), destacam que 

A pesquisa bibliográfica, ou de fontes secundárias, abrange toda 
bibliografia já tornada pública em relação ao tema de estudo, desde 
publicações avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, pesquisas, 
monografias, teses, material cartográfico etc., até meios de 
comunicação oral: rádio, gravações em fita magnética e audiovisuais: 
filmes e televisão. 

 

Para tanto, serão utilizadas as obras de vários autores, para fundamentação 

teórica, ampliando-se, assim, o conhecimento sobre o tema em estudo, 

proporcionando a caracterização do tema com um novo enfoque e novas 

conclusões. (MARCONI E LAKATOS, 2010, p. 166). 

Além da construção do referencial teórico através da pesquisa bibliográfica 

foi realizado também um estudo de caso, em que Lopes (2006, p. 119), ressalta que 

o estudo de caso “é o estudo específico, concentrado, amplo e detalhado de um 

único caso. Utiliza-se este tipo de pesquisa quando o pesquisador quer aprofundar 

seus estudos enfatizando um único assunto”. 

Ventura (2007, p. 384) apud Goode e Hatt (1979, p. 422) acrescenta que o 

estudo de caso é “um meio de organizar os dados, preservando do objeto estudado 

o seu caráter unitário. Considera a unidade como um todo, incluindo o seu 

desenvolvimento (pessoa, família, conjunto de relações ou processos etc.)”. 

Foram levantados dados contábeis da empresa X, referentes ao 

encerramento do último exercício, que servirão como base para a realização dos 

cálculos. Para a fundamentação do estudo de caso, as informações dos resultados 

da empresa foram coletadas na própria empresa, através de seu contador. 
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O presente estudo objetiva, com as contribuições teóricas obtidas e o estudo 

de caso, encontrar a forma de tributação mais vantajosa para a empresa X, e discutir 

uma possível mudança em sua opção. Através da análise detalhada dos dados da 

empresa, relacionar a teoria com a prática, proporcionado ao leitor um importante 

material para pesquisa. 

3.4 - Apresentação dos dados da pesquisa da empresa X 

O presente estudo de caso irá contemplar os tributos federais, de 

competência da União. 

A empresa X possui os seguintes dados de faturamento relativos a 2013, no 

lucro presumido, conforme os quadros que se seguem: 

 

Quadro 13 – FATURAMENTO TRIMESTRAL DA EMPRESA X EM 2013, EM 
REAIS. 

FATURAMENTO TRIMESTRAL DA EMPRESA X EM 2013 

 
RECEITA DE 

COMBUSTÍVEIS 
RECEITA DE 

LUBRIFICANTES 
RECEITA BRUTA 

TOTAL 

1º TRIM. DE 2013 465.497,53 6.454,60 471.952,13 

2º TRIM. DE 2013 495.473,05 7.194,70 502.667,75 

3º TRIM. DE 2013 512.204,21 8.542,10 520.746,31 

4º TRIM. DE 2013 528.183,57 9.796,60 537.980,17 

TOTAL 2.001.358,36 31.988,00 R$2.033.346,36 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Quadro 14 – FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2013, EM REAIS. 

FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2013 

 
RECEITA DE 

COMBUSTÍVEIS 
RECEITA DE 

LUBRIFICANTES 
RECEITA 

BRUTA TOTAL 

Janeiro 172.750,65 1.644,10 174.394,75 

Fevereiro 146.821,81 2.321,00 149.142,81 

Março 145.925,07 2.489,50 148.414,57 

Abril 162.192,07 1.925,10 164.117,17 

Continua... 



49 

 

Continuação. 

Maio 169.632,67 1.883,70 171.516,37 

Junho 163.648,31 3.385,90 167.034,21 

Julho 173.287,07 2.975,40 176.262,47 

Agosto 165.948,15 2.374,20 168.322,35 

Setembro 172.968,99 3.192,50 176.161,49 

Outubro 174.864,80 3.887,80 178.752,60 

Novembro 169.622,41 3.069,00 172.691,41 

Dezembro 183.696,36 2.839,80 186.536,16 

TOTAL 2.001.358,36 31.988,00 R$2.033.346,36 

Fonte: Dados da pesquisa. 

Dadas as informações da empresa X, necessárias para o desenvolvimento 

do trabalho, segue-se com o com a apresentação dos cálculos, a partir das receitas 

obtidas no ano de 2013, dos tributos federais nas seguintes modalidades de 

tributação: Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional, considerando que o 

Lucro Arbitrado não se aplica à empresa em estudo. 

3.4.1 - Cálculo com base no Lucro Presumido 

O cálculo do IRPJ foi realizado da seguinte maneira, com base no lucro 

presumido, conforme quadro 15: 

Quadro 15 – CÁLCULO DO IRPJ 2013 NO LUCRO PRESUMIDO. 

CÁLCULO DO IRPJ 2013 

 

Receita 
Alíquota 

de 
Presunção 

Base de 
Cálculo 

Alíquota 
do 

Imposto 

Tributo a 
Pagar 

1º 

TRIM 

Combustíveis 465.497,53 1.6% 7.447,96 15% 1.117,19 

Lubrificantes 6.454,60 8% 516,37 15% 77,45 

2º 

TRIM 

Combustíveis 495.473,05 1.6% 7.447,96 15% 1.117,19 

Lubrificantes 7.194,7 8% 575,58 15% 86,34 

3º 

TRIM 

Combustíveis 512.204,21 1.6% 8.195,27 15% 1.229,29 

Lubrificantes 8.542,10 8% 683,37 15% 102,50 

Continua... 
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Continuação. 

4º 

TRIM 

Combustíveis 528.183,57 1.6% 8.450,94 15% 1.267,64 

Lubrificantes 9.796,60 8% 783,73 15% 117,56 

TOTAL                                                                                                         5.515,16 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

O cálculo da CSLL foi realizado da seguinte maneira, com base no lucro 

presumido, conforme quadro 16: 

 

Quadro 16 – CÁLCULO DA CSLL 2013 NO LUCRO PRESUMIDO. 

CÁLCULO DA CSLL 

 Receita 
Alíquota de 
Presunção 

Base de 
Cálculo 

Alíquota 
do Imposto 

Tributo a 
Pagar 

1º 
TRIM 

471.952,13 12% 56.634,25 9% 5.097,09 

2º 
TRIM 

502.667,75 12% 60.320,13 9% 5.428,81 

3º 
TRIM 

520.746,31 12% 62.489,55 9% 5.624,06 

4º 
TRIM 

537.980,17 12% 64.557,62 9% 5.810,19 

TOTAL                                                                                                       21.960,15 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

O PIS e a Cofins foram calculados sobre os valores de revendas de óleos 

lubrificantes, considerando que a gasolina, o álcool e o óleo diesel possuem redução 

na alíquota (0%) para comerciante varejista, conforme a Lei nº 9.718 de 27/11/1998, 

art. 5º, parágrafo 1º e a Medida Provisória nº 2.158-35 de 24/08/2001, art. 42, inciso 

I. 

O cálculo do PIS e da Cofins foi realizado da seguinte maneira, com base no 

lucro presumido, conforme quadro 17: 
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Quadro 17 – CÁLCULO DO PIS E DA COFINS 2013 NO LUCRO PRESUMIDO. 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS 2013 

COMPETÊNCIA TRIBUTO ALÍQUOTA 
BASE DE 
CÁLCULO 

TRIBUTO A 
PAGAR 

JANEIRO 
PIS 0,65% 1.644,10 10,69 

Cofins 3% 1.644,10 49,33 

FEVEREIRO 
PIS 0,65% 2.321,00 15,09 

Cofins 3% 2.321,00 69,64 

MARÇO 
PIS 0,65% 2.489,50 16,18 

Cofins 3% 2.489,50 74,69 

ABRIL 
PIS 0,65% 1.925,10 12,52 

Cofins 3% 1.925,10 57,76 

MAIO 
PIS 0,65% 1.883,70 12,25 

Cofins 3% 1.883,70 56,52 

JUNHO 
PIS 0,65% 2.385,90 15,51 

Cofins 3% 2.385,90 71,58 

JULHO 
PIS 0,65% 2.975,40 19,34 

Cofins 3% 2.975,40 89,26 

AGOSTO 
PIS 0,65% 2.374,20 15,44 

Cofins 3% 2.374,20 71,23 

SETEMBRO 
PIS 0,65% 3.192,50 20,75 

Cofins 3% 3.192,50 95,78 

OUTUBRO 
PIS 0,65% 3.887,80 25,27 

Cofins 3% 3.887,80 116,64 

NOVEMBRO 
PIS 0,65% 3.069,00 19,95 

Cofins 3% 3.069,00 92,07 

DEZEMBRO 
PIS 0,65% 2.839,80 18,46 

Cofins 3% 2.839,80 85,20 

Fonte: Dados da Pesquisa. 

Após a realização dos cálculos dos tributos no Lucro Presumido, segue-se 

com os cálculos com base no Simples Nacional. 



52 

 

3.4.2 - Cálculo com base no Simples Nacional 

A empresa X possui CNAE (Código Nacional de Atividades Econômicas) 

principal 47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

e CNAE secundário 47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes. Com base na 

tabela do simples nacional Anexo I – Comércio será realizado o cálculo mensal do 

tributo. 

A receita bruta dos últimos 12 meses da empresa X (ano de 2012) foi de R$ 

2.075.372,42 (Dois milhões, setenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e 

quarenta e dois centavos), conforme Anexo I. A partir deste valor, podemos 

considerar que em 01/01/2013 a mesma se enquadraria na alíquota total de 10,04%, 

sendo 0,46% para IRPJ; 0,46% para CSLL; 1,39% para Cofins; 0,33% para 

PIS/Pasep; 3,99% para CPP (Contribuição Previdenciária Patronal) e 3,41% para 

ICMS.  

Considerando que todos os produtos revendidos possuem ICMS substituição 

tributária, conforme Parte II do Anexo XV do RICMS 2002, a alíquota de 10,04% cai 

para  6,63% para os lubrificantes; e a isenção de PIS e Cofins incidentes sobre a 

revenda de gasolina, óleo diesel e álcool combustível, a alíquota dos mesmos será 

de 4,91%.  

 

 

Quadro 18 – CÁLCULO DO SIMPLES DA EMPRESA X EM 2013. 

CÁLCULO DO SIMPLES DA EMPRESA X EM 2013 

Competên- 

cia 

Receita Bruta 
Total 

Lubrificantes 

Alíquota  
DAS a 
pagar 

Gasolina, 
Diesel e 
Álcool 

Janeiro 174.394,75 
1.644,10 6,63% 109,00 

8.591,06 
172.750,65 4,91% 8.482,06 

Fevereiro 149.142,81 
2.321,00 6,63% 153,88 

7.362,83 
146.821,81 4,91% 7.208,95 

Março 148.414,57 
2.489,50 6,63% 164,79 

7.329,71 
145.925,07 4,91% 7.164,92 

Continua... 
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Continuação. 

Abril 164.117,17 
1.925,10 6,63% 127,63 

8.091,26 
162.192,07 4,91% 7.963,63 

Maio 171.516,37 
1.883,70 6,63% 124,89 

8.453,85 
169.632,67 4,91% 8.328,96 

Junho 167.034,21 
3.385,90 6,63% 224,48 

8.259,61 
163.648,31 4,91% 8.035,13 

Julho 176.262,47 
2.975,40 6,63% 197,27 

8.705,66 
173.287,07 4,91% 8.508,39 

Agosto 168.322,35 
2.374,20 6,63% 157,41 

8.305,46 
165.948,15 4,91% 8.148,05 

Setembro 176.161,49 
3.192,50 6,63% 211,66 

8.704,43 
172.968,99 4,91% 8.492,77 

Outubro 178.752,60 
3.887,80 6,63% 257,76 

8.843,62 
174.864,80 4,91% 8.585,86 

Novembro 172.691,41 
3.069,00 6,63% 203,47 

8.531,93 
169.622,41 4,91% 8.328,46 

Dezembro 186.536,16 

2.839,80 6,63% 188,28 
9.207,77 

183.696,36 4,91% 9.019,49 

TOTAL R$2.033.346,36 2.033.346,36 -  100.387,19 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Realizados os cálculos dos tributos no Simples Nacional, serão calculados a 

seguir os tributos com base no Lucro Real. 
 

3.4.3 - Cálculo com base no Lucro Real  

Para o cálculo no Lucro Real, iniciaremos com os cálculos do Pis e da Cofins 

não cumulativos. 
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Quadro 19 – APURAÇÃO DO PIS E DA COFINS NO LUCRO REAL. 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS DA EMPRESA X EM 2013 

Competência 
Crédito 

(Compras) 

PIS 1,65% 
Débito 

(Vendas) 

PIS 
1,65% Tributo a 

Recolher COFINS 
7,60% 

COFINS 
7,60% 

Janeiro 655,70 
10,82 

1.644,10 
27,13 16,31 

49,83 124,95 75,12 

Fevereiro 749,20 
12,36 

2.321,00 
38,30 25,94 

56,94 176,40 119,46 

Março 2.335,22 
38,53 

2.489,50 
41,08 2,55 

177,48 189,20 11,72 

Abril 916,20 
15,12 

1.925,10 
31,76 16,64 

69,63 146,31 76,68 

Maio 2.284,22 
37,69 

1.883,70 
31,08 (6,61) 

173,60 143,16 (30,44) 

Junho 405,69 
6,69 

2.385,90 
39,36 32,67 

30,80 181,33 150,53 

Julho 4.593,19 
75,79 

2.975,40 
49,09 (26,70) 

349,08 226,13 (122,95) 

Agosto 417,08 
6,88 

2.374,20 
39,17 32,29 

31,70 180,44 148,74 

Setembro 1.835,62 
30,29 

3.192,50 
52,67 22,38 

139,51 242,63 103,12 

Outubro 2.961,58 
48,87 

3.887,80 
64,15 15,25 

225,08 295,47 70,39 

Novembro 2.543,89 
41,97 

3.069,00 
50,64 8,67 

193,34 233,24 39,90 

Dezembro 3.599,96 
59,40 

2.839,80 
46,86 (12,54) 

273,60 215,82 (57,78) 

TOTAL 23.297,55 2.155,00 30.988,00 2.866,37 711,34 

Fonte: Elaborado pelo autor. 
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O quadro 19 nos apresenta o cálculo do PIS e da Cofins no Lucro Real, 

realizado mensalmente. O mesmo foi realizado sobre a movimentação de 

lubrificantes, visto que os combustíveis, segundo a Lei nº 9.718 de 27/11/1998, art. 

5º, parágrafo 1º e a Medida Provisória nº 2.158-35 de 24/08/2001, art. 42, inciso I, 

são isentos dos referidos tributos. A apuração ocorre através da aplicação da 

alíquota de 1,65% para o Pis e 7,60% para a Cofins sobre as compras, encontrando-

se o crédito; e pela aplicação das mesmas alíquotas sobre a receita bruta, 

encontrando-se o débito, encontrando-se assim o valor a recolher ou a compensar 

no próximo mês. 

Para o cálculo do IRPJ e CSLL, consideraremos a DRE da empresa X: 

 
Quadro 20 – DRE DA EMPRESA X EM 31/12/2013. 

DRE DA EMPRESA X 2013 

RECEITA BRUTA DAS VENDAS 2.033.346,36 

(-) Deduções da Receita Bruta -711,34 

(-) Pis -126,85 

(-) Cofins -584,49 

(=) RECEITA LÍQUIDA 2.032.635,02 

Custo das Mercadorias Vendidas 1.669.310,88 

Estoque Inicial 57.239,18 

Compras do Período 1.676.079,63 

(-) Devolução de Compras -2.859,37 

Estoque Final 61.148,56 

(=) LUCRO BRUTO 363.324,14 

DESPESAS OPERACIONAIS - 28.663,88 

REMUNERAÇÕES E ENCARGOS -112.112,48 

DESPESAS FINANCEIRAS -9.245,17 

DESPESAS BANCÁRIAS -604,00 

LUCRO OPERACIONAL 212.698,61 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 212.698,61 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

  

A seguir será apresentado o cálculo do IRPJ e da CSLL com base no Lucro 

Real. 
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Quadro 21 – APURAÇÃO DO IRPJ NO LUCRO REAL. 

APURAÇÃO DO IRPJ 

Lucro 
Contábil 

Adições Exclusões 
Base de 
cálculo 

Alíquota 
IRPJ a 

recolher 

212.698,61 - - 212.698,61 15% 31.904,79 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Quadro 22 – APURAÇÃO DA CSLL NO LUCRO REAL. 

APURAÇÃO DA CSLL 

Lucro 
Contábil 

Adições Exclusões 
Base de 
cálculo 

Alíquota 
CSLL a 
recolher 

212.698,61 - - 212.698,61 9% 19.142,87 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

3.4.4 - Cálculo com base no Lucro Arbitrado  

Considerando que o Lucro Arbitrado, conforme citado anteriormente por 

Oliveira et al (2011, p. 185-186), é um recurso utilizado pelas autoridades fiscais, 

aplicado quando houver ausência de confiança na escrituração contábil do 

contribuinte, devido à falta de elementos que permitam a identificação da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, não será realizado o seu cálculo, pois a empresa na 

qual está sendo realizado o estudo de caso se encontra em dia com suas 

obrigações fiscais e contábeis. 

3.5 - Análise e discussão dos resultados da pesquisa na empresa X 

A organização alvo deste estudo é a Empresa X, uma empresa de pequeno 

porte, que atua na área do comércio varejista de combustíveis e que atualmente se 

encontra no Lucro Presumido.  

Com a intenção de alcançar um resultado o mais próximo possível da 

realidade, foram utilizados de vários dados da empresa, como Balanço, Balancetes, 

DRE (Demonstração do Resultado do Exercício), Razão e Anotações de controle 

interno da empresa, dados essenciais para a correta realização dos cálculos. 

Conforme os cálculos vistos nos itens anteriores, será apresentada a seguir 

a comparação entre os três regimes de tributação, a qual não trata do ICMS ST 
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devido aos produtos revendidos pela organização não gerarem débitos ou créditos 

de ICMS.  

 

Quadro 23 – COMPARAÇÃO ENTRE OS REGIMES DE TRIBUTAÇÃO. 

TRIBUTOS LUCRO REAL 
LUCRO 

PRESUMIDO 
SIMPLES 

PIS 126,85 201,45 - 

COFINS 584,49 929,70 - 

IRPJ 31.904,79 4.880,05 - 

CSLL 19.142,87 21.960,15 - 

SIMPLES - - 100.387,19 

TOTAL 51.759,00 27.971,35 100.387,19 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

No Gráfico 01, a seguir, serão apresentados os resultados da pesquisa 

realizada. 

 

Gráfico 1– RESULTADO DA PESQUISA. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

 

Lucro Presumido

Lucro Real

Simples Nacional
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O gráfico acima nos mostra, de forma bastante simples, a porcentagem do 

tributo em cada regime de tributação, onde o Simples Nacional é o mais oneroso, 

representando 55,7% do total de tributos recolhidos, seguido do Lucro Real 28,8%, e 

por fim o Lucro Presumido 15,5%, que representou a forma de tributação mais 

econômica para a empresa. 

Na apuração dos tributos pelo Simples Nacional, encontramos a aplicação 

da alíquota de 6,63% sobre lubrificantes, visto que os mesmos possuem ICMS 

substituição tributária; e 4,91% sobre gasolina, etanol e óleo diesel, que também 

possuem ICMS substituição tributária e possuem alíquota zero para PIS/Pasep e 

Cofins como podemos observar no quadro 18. O montante de tributos, ao final do 

exercício, representaria um total de R$100.387,19 (Cem mil, trezentos e oitenta e 

sete reais e dezenove centavos). 

Na sequência, vimos que a apuração pelo Lucro Real, através do quadro 20 

(DRE), e dos quadros 21 e 22 que a empresa não possui adições, exclusões ou 

compensações, sendo, portanto, os valores de IRPJ e CSLL, respectivamente, de 

R$ 31.904,79 (trinta e um mil, novecentos e quatro reais e setenta e nove centavos) 

e de R$19.142,87 (Dezenove mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e sete 

centavos). Já o PIS R$ 126,85 (Cento e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos) 

e a COFINS R$ 584,49 (Quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove 

centavos), perfazendo um montante total de tributos no valor de R$ 51.759,00. 

Por fim, no Lucro Presumido, podemos encontrar a carga tributária menos 

dispendiosa financeiramente, na qual obtivemos os seguintes valores: PIS R$ 

201,45 (Duzentos e um reais e quarenta e cinco centavos), COFINS R$ 929,70 

(Novecentos e vinte e nove reais e setenta centavos), IRPJ R$ 4.880,05 (Quatro mil, 

oitocentos e oitenta reais e cinco centavos) e CSLL R$ 21.960,15, totalizando o valor 

de R$ 27.971,35 (Vinte e sete mil novecentos e setenta e um reais, e trinta e cinco 

centavos). 

De acordo com os números apresentados, pode-se chegar à validação de 

que a opção mais vantajosa é o Lucro Presumido, pois apresentou menor valor de 

tributos incorridos. Portanto, a empresa deve continuar a pagar seus tributos no 

Lucro Presumido. 

Para um efetivo planejamento, é importante considerar, segundo Crepaldi 

(2012, p. 187), uma “escrituração completa, até para fins de avaliação dos 

resultados e acompanhamento da vantagem de se optar pelo lucro presumido”. A 



59 

 

partir deste conceito, podemos considerar que o planejamento tributário não cessa 

diante apenas dos cálculos numéricos da organização, mas deve haver um controle 

permanente, uma espécie de gerenciamento de todas as atividades organizacionais, 

o que contribuirá para uma correta escolha de regime de tributação. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Planejamento Tributário, conforme visto no decorrer deste trabalho, 

assume um papel de extrema importância para as organizações, pois a carga 

tributária brasileira é elevada. Através das ferramentas do planejamento tributário, 

pode-se minimizar este dispêndio, fazendo com que a organização possa se 

desenvolver no mercado. 

Procurou-se, neste trabalho, diferenciar os processos de planejamento 

tributário lícito e ilícito, de forma a compreender que a forma lícita, ou seja, a elisão 

fiscal é um direito do contribuinte e torna a empresa mais segura de suas ações 

dentro do mercado, pois reduz o montante de tributos pagos. Abordar as formas de 

tributação federal foi de grande relevância, pois através deste entendimento é que 

se chegou a resposta do problema proposto. 

Respondendo aos objetivos desta pesquisa, apresentamos, entre os vários 

conceitos destacados, os principais, como o de planejamento tributário, que é um 

tema de grande relevância no momento atual das empresas, e se realizado de forma 

lícita ajuda as mesmas se desenvolverem dentro da forma de tributação federal 

escolhida para o recolhimento do IRPJ e CSLL, do PIS e da COFINS. As formas de 

tributação podem ser: o Simples Nacional, que abrange a maior parte das micro e 

pequenas empresas, por ser um programa mais simplificado de se recolher tributos; 

o Lucro Presumido, que é mais descomplicado que o lucro real, onde se presume o 

valor do lucro e aplica-se a alíquota do imposto; e o Lucro Real, que exige mais 

rigidez e controle dos princípios de contabilidade e das normas fiscais, no qual deve 

ser elaborado o LALUR, um livro de ajustes fiscais, sendo, portanto, uma forma de 

tributação mais detalhada. 

Como questão problema, quis nesse estudo responder a seguinte questão: 

Como avaliar a melhor opção tributária para a Empresa X por meio da implantação 

de um Planejamento Tributário? E como resposta, foi percebido, através do estudo 

realizado que, para a empresa em questão, o regime mais econômico é o lucro 

presumido, o mesmo em que ela se encontra atualmente. O simples nacional é o 

mais oneroso, totalmente inviável; e o lucro real também representa diferença 

significativa com relação ao lucro presumido. 
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Com base em valores históricos, foram realizados cálculos, encontrando, 

assim, a opção mais econômica, atendendo às expectativas da organização, 

diminuindo seu ônus tributário e aumentando seu lucro, conseguindo assim 

vantagem competitiva. Através destes cálculos, pôde-se perceber que o Lucro 

Presumido foi a opção que representou o menor dispêndio financeiro. Portanto, a 

Empresa X deve continuar a recolher seus tributos neste regime, que neste 

momento, se revelou o mais indicado. Tão importante quanto a realização do 

planejamento tributário é a sua contínua manutenção/atualização, pois os dados da 

empresa não são estáticos, eles mudam a todo momento, daí a importância de se 

manter em constante aprimoramento, ou seja, num planejamento tributário 

permanente. 

Uma das limitações deste trabalho se encontra no curto tempo para sua 

realização por parte da pesquisadora, mas, por se tratar de um tema atual cuja 

obsolescência da literatura é uma realidade registra-se que é importante sempre 

pesquisar e buscar referências mais atuais.  

Cabe salientar que, como contribuição acadêmica, este estudo será de 

grande valia na discussão e aprimoramento da área fiscal, além de mais uma fonte 

de pesquisa, tanto para estudantes quanto para profissionais contábeis, visto que o 

planejamento tributário contribui, entre outros, com a diminuição dos tributos e de 

autuações fiscais, gerando ações preventivas. Como sequência a esse estudo, 

recomenda-se que sejam analisados os encargos tributários de empresas do 

segmento, comércio varejista de combustíveis automotores, e de todos os 

segmentos, visto que um bom planejamento tributário auxilia na redução de 

impostos, utilizando-se de alternativas legais. Avaliado a melhor opção de 

recolhimentos dos tributos, sugere-se, para trabalhos futuros, um aprofundamento 

do tema, através de uma pesquisa mais arquitetada e também a inclusão da folha de 

pagamento para ser analisada, juntamente com a tributação federal. 
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ANEXOS 

 

ANEXO 1 – FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2012, EM REAIS. 

FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA X EM 2012 

 
RECEITA BRUTA TOTAL 

RECEITA DE 

COMBUSTÍVEIS 

RECEITA DE 

LUBRIFICANTES 

Janeiro 177.317,15 175.604,03 1.713,12 

Fevereiro 168.785,97 167.570,97 1.215,00 

Março 165.631,59 163.426,63 2.204,96 

Abril 170.433,14 167.807,29 2.625,85 

Maio 165.757,20 163.776,96 1.980,24 

Junho 166.407,91 164.033,91 2.374,00 

Julho 168.193,87 165.448,27 2.745,60 

Agosto 160.640,91 158.481,56 2.159,35 

Setembro 175.776,53 173.936,38 1.840,15 

Outubro 185.532,28 183.808,28 1.724,00 

Novembro 179.287,75 176.899,11 2.388,64 

Dezembro 191.608,12 188.995,83 2.612,29 

TOTAL R$2.075.372,42 2.049.789,22 25.583,20 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 


